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ESTADO DO MARANHAO .
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITACOES E COMPRAS ESTRATEGICAS - SALIC

PREGAO ELETRONICO N° 90.019/2026-SALIC/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2025 - UEMA

DADOS DA LICITAGAO - UASG: 925438 - UEMA

ORGAO LICITANTE: Secretaria Adjunta de Licitagdes e Compras Estratégicas — SALIC.

OBJETO: Contratacdo de empresa especializada no servico de agenciamento de viagens e
servicos correlatos compreendendo os servicos de informacdes sobre as opcdes de voos,
emissao, reserva, marcagao, remarcagao, taxa de embarque e cancelamento de passagem
aérea nacional Universidade Estadual do Maranhdo/UEMA - convénio n® 936177/2022-
CAPES/UEMA.

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNACOES: Até 03 (trés) dias Uteis antes da data fixada para
abertura da sessdo publica, através do e-mail: licitacao.salic@sead.ma.gov.br, com cépia
para licitacao.pe@uema.br

DATA E INICIO DA SESSAO ELETRONICA: 25/02/2026, as 10:00h. (horario de Brasilia)

Sistema Eletronico Utilizado: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL (COMPRAS.GOV.BR)
Endereco Eletronico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Endereco para retirada do Edital: https://www.gov.br/compras/pt-br.

VALOR TOTAL Valor Total: R$ R$ 149.783,25 (cento e quarenta e nove mil,
FIXO: setecentos e oitenta e trés reais e vinte e cinco centavos).

NATUREZA DO | Execucgao de servicos
OBJETO:

PARTICIPA(,‘IT\O = A participagdo no certame sera de ampla concorréncia, sendo
MEI / ME / EPP concedido tratamento favorecido para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte e para o Microempreendedor Individual
—MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n°® 123, de 2006.

PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS/DOCUMENTAGAO: até 02 (duag
horas

CRITERIO DE GLOBAL.
ADJUDICAGAO:

CRITERIO DE : _
JULGAMENTO E MENOR PRECO, representado pela menor taxa de agenciamento:

INTERVALO DE Intervalo minimo de R$ 0,01 (um centavo).
LANCES:

MODO DE ABERTO

N

DISPUTA

PREGAO ELETRONICO N° 90.019/2026-SALIC/MA
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO - SEAD
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PREGAO ELETRONICO N° 90.019/2026-SALIC/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2025 - UEMA

EDITAL

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO - SEAD, por meio da Secretaria adjunta de
Licitagbes e Compras Estratégicas - SALIC, instituida e criada nos termos do Decreto Estadual
n° 38.338, de 06 de junho de 2023, torna publico para conhecimento dos interessados que
realizard licitacdo, na modalidade Pregdo, na forma ELETRONICA, com critério de julgamento
Menor Preco, de interesse da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO - UEMA.

Nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Instrugdo Normativa
SEGES/ME n© 73, de 30 de setembro de 2022, Lei Complementar n.0© 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alteragoes, Lei Estadual n°® 10.403, de 29 de dezembro de
2015, Decreto Estadual n° 36.170, de 18 de setembro de 2020, demais normas

aplicaveis e as exigéncias estabelecidas neste Edital.

Data da sessao: 25 de fevereiro de 2026.

Horario: 10h e 00min. (horario de Brasilia).

Critério de julgamento: MENOR PRECO, representado pela menor taxa de agenciamento.
Modo de Disputa: ABERTO

Local: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL (COMPRAS.GOV.BR) — https://www.gov.br/compras/pt-br.
UASG: 925438 - UEMA

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitacdo é a escolha da proposta mais vantajosa visando a
contratacao de empresa especializada no servico de agenciamento de viagens e
servicos correlatos compreendendo os servicos de informagoes sobre as opcoes de
voos, emissdo, reserva, marcagao, remarcacao, taxa de embarque e cancelamento
de passagem aérea nacional Universidade Estadual do Maranhao/UEMA - convénio
n°® 936177/2022-CAPES/UEMA, conforme condigbes, quantidades e exigéncias
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitacdo serd realizada em ITEM UNICO, conforme tabela constante da "PLANILHA
DE LICITACAO (SIGA)”, ANEXO II DESTE EDITAL.

1.3. O critério de julgamento adotado serd o MENOR PRECO, representado pela menor taxa

de agenciamento, observadas as exigéncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as

especificagdes do objeto.
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1.4. O valor fixo para a execucgdo dos servicos é de R$ R$ 149.783,25 (cento e quarenta e
nove mil, setecentos e oitenta e trés reais e vinte e cinco centavos).

1.5. O valor da taxa de agenciamento sera subtraido do valor fixado pela administracao.
1.5.1. O valor unitario maximo estimado a ser pago pela taxa de agenciamento sera de R$
1,03 (um real e trés centavos).

1.5.2. E vedada a apresentacdo de valor negativo para a taxa de agenciamento.

1.5.3. Serao aceitos os valores com no maximo 02 (duas) casas decimais apds a virgula.

1.5.4. O licitante devera fazer constar de sua Proposta de Precos (digitalizada), devidamente

juntada ao sistema "COMPRAS.GOV.BR” , para fins de detalhamento do objeto da licitacdo,

Planilha de acordo com o subitem 1.2 do Termo de Referéncia, Anexo I deste edital.
2.DAS CONDI(;(")ES DE PARTICIPA(,‘I"\O E CREDENCIAMENTO

2.1. O Credenciamento é o nivel basico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participacdo dos interessados na modalidade licitatoria Pregdao, em sua forma eletrénica.
2.1.1. O cadastro no SICAF devera ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sitio https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP - Brasil.

2.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presuncdo de sua capacidade técnica para realizacdo das
transacdes inerentes a este Pregao.

2.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacdes efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do 6rgdo ou entidade promotora da licitacdo por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.1.4. O credenciamento do responsavel legal para representar os interesses da empresa
licitante implica na responsabilidade legal da mesma pelos atos praticados pelo credenciado,
bem como a presungdo de capacidade técnica para operacionalizacdo do sistema e realizagdo
das transagdes inerentes ao pregdo eletronico.

2.1.5. E vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente.
2.1.6. As Licitantes que possuirem o mesmo endereco de IP terdo suas propostas
desclassificadas, nos termos da legislacdo que disciplina a matéria, conforme inciso I do art.
139 da Lei n.© 14.133, de 2021.

2.1.7. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no

SICAF e manté-los atualizados junto aos 06rgdos responsaveis pela informagdo, devendo
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proceder, imediatamente, a correcdo ou a alteragdo dos registros tdo logo identifique
incorrecdo ou aqueles se tornem desatualizados.
2.1.8. A ndo observancia do disposto no subitem anterior podera ensejar desclassificacdo da

licitante.

2.1.9. A participacdo no certame sera de ampla concorréncia, sendo concedido
tratamento favorecido para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e para o

Microempreendedor Individual—MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n®
123, de 2006.

2.1.10. Como condicdo para participacdo no pregdo, a licitante assinalard “SIM” ou “NAO”
em campo préprio do sistema eletronico, relativo as seguintes declaracdes:

2.1.10.1. Que esta ciente e concorda com as condicdées contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta, vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitacdo definidos no instrumento convocatoério;

2.1.10.2. Que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condicdo de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituicao.

2.1.10.3. Que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forcado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no
inciso III do art. 5° da Constituicdo Federal.

2.1.10.4. Que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas
especificas.

2.1.10.5. O licitante organizado em cooperativa, quando couber, devera declarar, ainda,
em campo préprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16
da Lei n® 14.133, de 2021.

2.1.10.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n°® 123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.© 14.133, de 2021.

2.1.10.6.1. Em itens sem exclusividade para a participacdo de Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (AMPLA CONCORRENCIA), a assinalacdio do campo “NAO” apenas produzira
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o _efeito de o licitante ndo ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
n° 123, de 2006.

2.1.11. A falsidade das declaracdoes de que trata o subitem 2.1.10 sujeitara o licitante as

sancOes previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital.

2.2 Nao poderao participar, direta ou indiretamente, desta licitacdo:

2.2.1 aquele que nao atenda as condigOes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.2.2 autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
juridica, quando a licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.2.3 empresa, isoladamente ou em consdrcio, responsavel pela elaboracdao do projeto basico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitacdo versar sobre servigos ou
fornecimento de bens a ela necessarios;

2.2.4 pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de
participar da licitacdo em decorréncia de sancdo que lhe foi imposta;

2.2.5 aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que
desempenhe funcao na licitacdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestao do contrato, ou que deles
seja cOnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

2.2.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.2.7 pessoa fisica ou juridica que, nos 05 (cinco) anos anteriores a divulgacdo do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de trabalho
infantil, por submissdo de trabalhadores a condicbes analogas as de escravo ou por
contratacao de adolescentes nos casos vedados pela legislagao trabalhista;

2.2.8 agente publico do érgdo ou entidade licitante;

2.2.9 Organizacdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condicao;
2.2.10 N3o podera participar, direta ou indiretamente, da licitacdo ou da execucgdo do
contrato agente publico do d6rgdo ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situagdes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apos o exercicio do
cargo ou emprego, nos termos da legislagdo que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9°
da Lei n.® 14.133, de 2021;

2.3 O impedimento de que trata o item 2.2.4 sera também aplicado ao licitante que atue em

substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sangao
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a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilicito ou a utilizagdo fraudulenta da personalidade juridica do licitante.

2.4 A critério da Administragdo e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderdo participar no apoio das atividades
de planejamento da contratacdo, de execucao da licitacdao ou de gestdao do contrato, desde
gue sob supervisdo exclusiva de agentes publicos do 6rgdo ou entidade.

2.5 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econdmico.

2.6 O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 nao impede a licitagdo ou a contratagdo de servigo que
inclua como encargo do contratado a elaboracdo do projeto basico e do projeto executivo, nas
contratacoes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execugao.

2.7 Em licitagbes e contratacGes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente
financiados por agéncia oficial de cooperacdao estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, ndo podera
participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidénea nos termos da Lei n® 14.133/2021.

2.8 A vedagao de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condugao da
contratacdo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionario ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTACI\O DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACf\O

3.1. Na presente licitagdo, a fase de habilitagdo sucederd as fases de apresentagdo de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminhardo, proposta com a descricdo do objeto ofertado, preco e demais
especificacoes exigidas, exclusivamente por meio do sistema eletrénico
(COMPRAS.GOV.BR/COMPRASNET), até a data e o horario estabelecidos para a abertura da
sessdo publica, quando, entdo, encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio desse
documento.

3.3. Serd exigida a apresentacdo dos documentos de habilitacdo apenas do licitante melhor

classificado, exceto gquando a fase de habilitacdo anteceder a de julgamento;

3.3.1. Os documentos de habilitacdo do licitante, deverdo ser encaminhados no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitacdo do(a) Pregoeiro(a) através do sistema eletronico.

3.3.2. Os licitantes poderao optar por encaminhar concomitantemente com a Proposta de

Precos constante do subitem 3.2 supracitado, em campo especifico do sistema, todos

documentos de habilitacdo exigidos neste edital, com o objetivo de dar celeridade aos atos

deste processo.
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3.4. Serdo exigidos os documentos relativos a regularidade fiscal, em qualquer caso, somente
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado;.

3.5. Os licitantes poderao deixar de apresentar os documentos de habilitacdao que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas, ndao deixando de apresentar aqueles que ndo constam na base de dados dos
referidos cadastros.

3.6. O envio da proposta e dos documentos de habilitacdo exigidos neste Edital, ocorrera por
meio de chave de acesso/senha/Certificado Digital para acesso ao Sistema COMPRAS.GOV.BR.

3.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverdo encaminhar a documentacao de

habilitacdo, ainda que haja alguma restricdo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, § 19 da LC n® 123, de 2006.

3.8. A documentacdo solicitada para participagao deste pregdao devera ser anexada ao sistema

conforme o tipo de documento (documentos de proposta de precos e documentos de
habilitagdo).

3.8.1. A inversdo de documentos anexados ao sistema podera implicar em
desclassificacao/inabilitacao da licitante.

3.9. Incumbira ao licitante acompanhar as operagoes no sistema eletrénico durante a sessao
publica do Pregdo, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negdcios, diante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.

3.10. Até a abertura da sessdo publica, os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitagao anteriormente inseridos no sistema;

3.11. N3o sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificagdo entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerd apds a realizacdo dos procedimentos de
negociacgao e julgamento da proposta.

3.12. Os documentos que compdem a proposta e a habilitagdo do licitante melhor classificado
somente serdo disponibilizados para avaliagdo do (a) Pregoeiro(a) e para acesso publico apos
0 encerramento do envio de lances.

3.13. E de exclusiva responsabilidade do usuério o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transacdo efetuada diretamente ou por seu credenciado, ndo cabendo a Universidade
Estadual do Maranhdo a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

4. DA IMPUGNACAO DO EDITAL E OBTENGCAO DE ESCLARECIMENTOS
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4.1. Até 03 (trés) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessao publica,
qualquer pessoa podera impugnar este Edital ou solicitar esclarecimentos sobre os seus
termos concorde preceito do art. 164 da Lei Federal 14.133/2021.

4.2. As impugnacdes e os pedidos de esclarecimentos deverdo ser exclusivamente por meio
eletrbnico, em campo proprio no sistema “COMPRAS.GOV.BR”, mediante chave de

acesso e/ou encaminhada através do e-mail licitacao.salic@sead.ma.gov.br”, com cOpia para

“licitacao.pe@uema.br”, por peticdo dirigida a UEMA, de segunda a sexta-feira, sob pena de

ndo conhecimento da impugnagao.
4.3. Cabera ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsaveis pela elaboracdo deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnacdo e pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03
(trés) dias uteis, limitados ao ultimo dia util anterior a data da abertura da sessdo publica.
4.4. Se acolhida a impugnacdo, e acarretar alteracdo do edital, sera definida e publicada nova
data para realizacdo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteragao nao afetar
a formulagdo das propostas.
4.5. As impugnacdes e pedidos de esclarecimentos ndao suspendem o0s prazos previstos no
certame.
4.5.1. A concessdo de efeito suspensivo a impugnacdao € medida excepcional e devera ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitacao.
4.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serdao divulgadas pelo sistema e vincularao
os participantes e a administragao.
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante devera anexar sua proposta de precos assinada (digitalizada) e proceder ao
preenchimento dos dados, no sistema eletronico, respeitados os prazos nele estipulados, e
consighar nos campos apropriados.
5.1.1. Os precgos deverdao ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario e total
(global) em algarismos e por extenso.
5.1.1.1. Ocorrendo divergéncia entre os pregcos unitarios e/ou prego total,
prevalecerdao os primeiros; no caso de divergéncia entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerdo estes ultimos.

5.1.1.2. E vedada qualquer identificacao do licitante na proposta a ser preenchida no
Sistema "COMPRAS.GOV.BR"”, sob pena de desclassificacdo e apuracao de responsabilidade.

5.2. Até a abertura da sessdo, os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.
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5.3. No campo "“Descricdo Detalhada do Objeto Ofertado”, disponibilizado no Sistema
Eletrénico, devem ser incluidas todas as informagdes necessarias ao perfeito detalhamento do
objeto e, ainda, as seguintes informagodes:

5.3.1. Prazo de validade da proposta de, no minimo, 120 (cento e vinte) dias, a contar data
de sua abertura, podendo a Administracao solicitar a prorrogacdo do prazo de validade da
proposta, sendo facultada aos licitantes a aceitacao.

5.3.1.1. Caso o prazo de validade expire e o licitante concorde com a dilacdo dos atos da

contratacdo, a prorrogacdo da proposta, considerando a plausibilidade da justificativa da

empresa, poderd ser realizada com prazo de validade inferior ao inicialmente previsto, desde

que o0 novo prazo nao seja menor que 60 (sessenta) dias, contados do recebimento e

anuéncia da Administracdo.

5.4. Objetivando agilizar a formalizacdo do contrato, o proponente devera informar na
proposta, o nome do representante que assinara o contrato, bem como o n° do seu RG e CPF,
sendo que no ato da assinatura, devera ser apresentada fotocdpia autenticada de documento
habil que comprove sua legitimidade.

5.5. Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.6. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execucdo dos servicos.

5.7. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de
exclusiva responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteracao, sob alegacao de erro, omissdao ou qualquer outro pretexto.

6. DA HABILITAGCAO

6.1 Ressalvado o disposto no item 3.5, os licitantes deverdao encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentacgdo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitacdo (arts. 62 a 70
da Lei 14.133/2021):

a) habilitacao Juridica;

b) regularidade fiscal e trabalhista;

c) qualificagdo econ6mica e financeira;

d) qualificagdo técnica;

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo Federal de 1988, nos
termos do item 3.11.2 deste Edital.

6.1.1. HABILITACAO JURIDICA

a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei,

tenha validade para fins de identificagdo em todo o territorio nacional;

10
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b) Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicao de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

d) Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus
administradores;

e) Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd considerada como
sua sede, conforme Instrucdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020.

f) Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera,
com averbacao no Registro onde tem sede a matriz.

h) Sociedade cooperativa: ata de fundacdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16
de dezembro 1971.

I) Agricultor familiar: Declaracdo de Aptiddao ao Pronaf — DAP ou DAP-P valida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrario, nos termos do_art. 4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro
de 2021.

J) Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a

qualificagdo como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrucdo Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

6.1.1.1. Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as alteracdes ou

da consolidacdo respectiva.
6.1.1.2. A demonstracdo da legitimidade do signatario da proposta se dara mediante

apresentacao da seguinte documentacgao:
a) No caso de Procurador:

a.1) Instrumento de mandato publico, ou;

11


https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

L
ESTADO DO MARANHAO .
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITACOES E COMPRAS ESTRATEGICAS - SALIC

a.2) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com
firma reconhecida em Cartério ou assinatura digital, que possa ser verificada sua
autenticidade, conforme Art. 12 da Lei 14.133/21, juntamente com:

a.2.1) Documento de constituicdo da empresa e alteracdes, onde se verifiqgue que o sécio
subscritor possui legitimidade para outorgar a procuracao referida.

a.2.2) Célula de Identidade/RG e CPF do procurador.

b) No caso de sécio-gerente:

b.1) Documento de constituicdo da empresa e alteragdes, no qual estejam expressos poderes
para exercer direitos e assumir obrigagdes decorrentes de tal investidura.

6.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista.

a) prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de
Pessoas Fisicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de
certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios
federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°® 1.751, de 02/10/2014, do Secretario
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

d) prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho,
mediante a apresentagao de certiddao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Titulo VII-A da Consolidacao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de
10 de maio de 1943;

e) Prova de inscrigao no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do licitante.

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do licitante.

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara
dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverd comprovar tal condicdo mediante a apresentagdao de declaragao
da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

6.1.3. Qualificacdo Técnica:

12
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a) No minimo, 01 (um) Atestado ou Declaracdo de Capacidade Técnica, fornecido por
pessoa juridica de direito publico ou privado, comprovando que a licitante executou ou estd

executando os servigos compativeis com o objeto desta licitagdo.

a.1) O atestado devera ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e
endereco completo, devendo ser assinado por seus socios, diretores administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsavel, com expressa indicacdo de seu nome
completo e cargo/funcdo. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em

nome da matriz ou da filial do fornecedor.

b) DECLARACAO formal e expressa do licitante informando que opera com todas as
companhias aéreas nacionais classificadas como regulares perante a Agéncia Nacional de
Aviacao Civil - ANAC.

c) Declaragdo, no caso do fornecimento de passagens aéreas, emitida pelas concessionarias
de que esta autorizada a representa-las na comercializacdo de passagens, possuindo
idoneidade crediticia e que se encontra adimplente com suas obrigacdes contratuais e

financeiras perante as mesmas.

d) Comprovante de registro no Ministério do Turismo, com a apresentacao de certificado
para o seu regular funcionamento consoante o artigo 22, da Lei No 11 .77112008 e Decreto
no 4.898, de 26.10.2003.

6.1.4 Qualificacao Economico-Financeira

6.1.4.1. Certiddao negativa de faléncia recuperacao judicial e extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II)
ou, se for o caso, Certiddo de Recuperacao Judicial na forma da Lei, expedida pelo Cartério
Distribuidor da sede da pessoa juridica, com data de emissdo ndo superior a 60 (sessenta)
dias anteriores a data da abertura da sessdo, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na propria certidao;

6.1.4.2. Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis dos 2 (dois) ultimos
exercicios sociais, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situacao financeira da empresa, vedada a sua substituicdo por balancetes ou balangos
provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado ha mais de 3 (trés)
meses da data de apresentacdo da proposta;

6.1.4.2.1. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdo deverdo atender a todas as
exigéncias da habilitacdo e poderdao substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de
abertura. (Lei n°© 14.133, de 2021, art. 65, §19).

13
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6.1.4.2.2. O balanco patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais
demonstragdes contdbeis limitar-se-do ao Ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica ter
sido constituida hd menos de 2 (dois) anos. (Lei n°® 14.133, de 2021, art. 69, §69);

6.1.4.2.3. indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentacdo pelo licitante de balango
patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis dos 2
(dois) ultimos exercicios sociais e obtidos pela aplicagdo das seguintes férmulas:

indice de Liquidez Geral - ILG:
Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo

ILG = >1,00
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Indice de Solvéncia Geral -ISG:
Ativo Total
ISG = >1,00
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Indice de Liquidez Corrente - ILC:
Ativo Circulante
ILC= = 1,00
Passivo Circulante
6.1.4.2.4. As empresas que apresentarem resultado divergente do que o exigido, deverao

comprovar, considerados os riscos para a administracao, capital minimo ou patriménio liquido
minimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratacdo, de acordo o
artigo 69 da lei 14.133/21.

6.1.4.2.5. O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado
mediante declaracdo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo
fornecedor.

6.1.4.2.6. S3o definidos como documentos complementares ao balanco patrimonial e
necessarios a comprovacdo da qualificacdo econdmico-financeira o termo de abertura e
encerramento do livro caixa, demonstragdo de resultado de exercicio e notas explicativas, nos
termos do art. 69, I, da lei 14.133/21.

6.1.4.3. Certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede
do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participacdao na licitacdo

(art. 59, inciso II, alinea “c”, da Instrucdo Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de

sociedade simples, no que couber;
6.1.5 OUTROS DOCUMENTOS
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a) Certidao Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhdao - JUCEMA,
devidamente atualizada, para empresas com sede e/ou filial no Estado do Maranhdo, de
acordo com Art. 1° do Decreto Estadual n® 21.040/05.

6.2. DISPOSICOES GERAIS SOBRE HABILITAGAO:

6.2.1. O(a) Pregoeiro(a) verificard o eventual descumprimento das condigbes de participagao,
especialmente quanto a existéncia de sangdo que impega a participacdo no certame ou a
futura contratacdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.2.1.1. SICAF;

6.2.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Unido
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.

6.2.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sbcio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n°® 8.429, de 1992, gue prevé, dentre as

sancbes impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a

proibicdo de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual

seja s6cio majoritario.

6.2.3. Constatada a existéncia de sancao, o(a) Pregoeiro(a) reputara o licitante inabilitado,
por falta de condicdao de participacao.

6.2.4. No caso de inabilitacdo, havera nova verificacdo junto ao sistema, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitacdo da proposta subsequente.

6.2.5. Caso atendidas as condicOes de participagao, a habilitagcdo dos licitantes sera verificada
por meio do SICAF conforme o disposto na Instrucdo Normativa SEGES/MP n° 03 de 2018,
nos documentos por eles abrangidos em relacao a habilitacao juridica, a regularidade fiscal e
trabalhista, a qualificagdo econ6mica financeira e habilitacdo técnica.

6.2.5.1. O interessado, para efeitos de habilitacdo prevista na Instrucdo Normativa SEGES/MP
n® 03, de 2018 mediante utilizacdo do sistema, deverda atender as condigbes exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia Util anterior a data prevista para recebimento das
propostas;

6.2.5.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovacdes constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessdo publica, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentacdao da proposta, a respectiva documentacdo atualizada.

6.2.5.3. O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitacdo do licitante, exceto se a
consulta aos sitios eletrénicos oficiais emissores de certidoes feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr
éxito em encontrar a(s) certiddo(des) valida(s).

6.2.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacdo complementares,

necessarios a confirmacdo daqueles exigidos neste Edital, o licitante sera convocado a
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encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitacao.
6.2.7. Somente haverd a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos

mediante apresentacdo dos documentos originais nao-digitais quando houver duvida em
relacdo a integridade do documento digital.

6.2.8. Nao serao aceitos documentos de habilitagcdo com indicacdo de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

6.2.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverdao estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

6.2.9.1. Serdo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de nimeros
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacdo do
recolhimento dessas contribuigdes.

6.2.10. A declaragdo do vencedor acontecerd no momento imediatamente posterior a fase de
habilitacao.

6.2.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a)
Pregoeiro(a) suspenderda a sessdo, informando no “chat” a nova data e horario para a
continuidade da mesma.

6.2.11.1. Sera inabilitado o licitante que ndo comprovar sua habilitacdo, seja por nao
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

6.2.11.2. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacdo fixadas no Edital, o licitante
sera declarado vencedor.

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitacdo dar-se-a em sessdo publica, por meio do sistema
eletronico "COMPRAS.GOV.BR” - PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL , na
data, horario e local indicados neste Edital.

7.2. O(a) Pregoeiro(a) verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que ndo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vicios insandaveis ou ndo apresentem as especificagdes técnicas exigidas no Termo
de Referéncia.

7.2.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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7.2.2. A desclassificacdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A nado desclassificagdo da proposta ndao impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrario, levado a efeito na fase de aceitacdo.

7.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participardo da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a)
e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdao encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance devera ser ofertado pelo VALOR UNITARIO DA TAXA DE AGENCIAMENTO.

7.5.2. E vedada a apresentacdo de valor negativo para a taxa de agenciamento.

7.5.3. Serdo aceitos os valores com no maximo 02 (duas) casas decimais apds a virqula.

7.6. Os licitantes poderdao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para
abertura da sessdo e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao Ultimo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidird tanto em relagdo
aos lances intermediarios quanto em relacdo a proposta que cobrir a melhor_oferta devera ser
R$ 0,01 (um centavo).

7.9. Sera adotado para o envio de lances no pregéo eletrénico o modo de disputa "ABERTO”,
em que os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com prorrogacoes.

7.10. A etapa de lances da sessdo publica tera duragdo de 10 (dez) minutos e, apos isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois
minutos do periodo de duracdo da sessdo publica.

7.11. A prorrogacdo automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, ocorrera
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacéo.

7.12. Ndo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica
encerrar-se-a automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogacdo automatica pelo sistema,
podera o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinicio da sessdo publica de lances, em prol da consecuc¢do do melhor preco.
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7.14. Nao serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessdo publica, os licitantes serdo informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificacdo do licitante.

7.16. No caso de desconexao com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do
Pregdo, o sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao dos
lances.

7.17. Quando a desconexdo do sistema eletronico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessdo publica serda suspensa e reiniciada somente apds
decorridas vinte e quatro horas da comunicagao do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes,
no sitio eletronico utilizado para divulgacéo.

7.18. O Critério de julgamento adotado serda o MENOR PRECO, representado pela menor taxa

de agenciamento, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrerd com o valor de sua proposta.
7.20. Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificara em coluna propria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparacao com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006.
7.20.1. Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor
lance serao consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terd o direito de
encaminhar uma Uultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados apds a comunicagao automatica para tanto.
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou ndao se manifeste no prazo estabelecido, serao convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagdo, para o exercicio do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.20.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, serd realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro podera apresentar melhor oferta.
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7.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferéncia em relagéo ao
produto estrangeiro, o critério de desempate sera aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus as margens de preferéncia, conforme regulamento.
7.22. A ordem de apresentacdo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificagdo, de maneira que sé podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao publica, o(a) Pregoeiro(a) devera
encaminhar, pelo sistema eletronico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociagdo em condigcbes
diferentes das previstas neste Edital.
7.23.1. A negociagdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
7.23.2. O(a) Pregoeiro(a) solicitara ao licitante melhor classificado que, no prazo de
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado apds a
negociagao realizada, acompanhada, se for o <caso, dos documentos
complementares, quando necessarios a confirmacao daqueles exigidos neste Edital e
ja apresentados;
7.24. Apos a negociacdo do preco, o(a) Pregoeiro(a) iniciara a fase de aceitacdo e julgamento
da proposta.
8. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORAS
8.1. Encerrada a etapa de negociacdo, o(a) Pregoeiro(a) examinara a proposta classificada em
primeiro lugar quanto a adequacdo ao objeto e a compatibilidade do preco em relacdao ao
maximo estipulado para contratagdo neste Edital e em seus anexos.
8.2. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preco final superior
ao preco maximo fixado, ou que apresentar preco manifestamente inexequivel, conforme art.
59, III da Lei 14.133/2021.
8.2.1. A anadlise da exequibilidade da Proposta de Precos, quando necessaria, devera
ser realizada com o auxilio da Planilha de Custos e Formacao de Precos em modelo
proprio do licitante ou documento equivalente (Notas Fiscais, Cépias de Contratos etc.)
desde que comprove a exequibilidade do preco proposto.
8.3. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que
fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipdétese de necessidade de suspensdao da sessdao publica para a realizacdo de

diligéncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessdo publica somente podera ser
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedéncia, e a ocorréncia sera registrada em ata;
8.5. O (a) Pregoeiro (a) poderd convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de ndo aceitagdao da proposta.
8.5.1. O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitacdo
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo inicial, e formalmente
aceita pelo(a) Pregoeiro(a).
8.5.2. Dentre os documentos passiveis de solicitacdo pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se
0os que contenham as caracteristicas do material/servico ofertado, além de outras
informacgbes pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou propostas, encaminhados
por meio eletrénico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a)
Pregoeiro(a), sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrénico, sob pena de
nao aceitacdo da proposta.
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinara a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificacao.
8.7. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspendera a sessdo, informando no “chat” a
nova data e horario para a sua continuidade.
8.8. O (a) Pregoeiro(a) devera encaminhar, por meio do sistema eletrénico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtencdao de melhor
preco, vedada a negociagao em condigOes diversas das previstas neste Edital.
8.8.1. Também nas hipdteses em que o(a) Pregoeiro(a) ndo aceitar a proposta e passar
a subsequente, podera negociar com o licitante para que seja obtido preco melhor.
8.8.2. A negociagdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
8.9. Encerrada a analise quanto a aceitacdo da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificard a
habilitacdo do licitante, observado o disposto neste Edital.
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitacdo do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrénico e devera:
9.1.1.Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a Ultima folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
9.1.2. Conter a indicacdao do banco, niumero da conta e agéncia do licitante vencedor,

para fins de pagamento.
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9.2. A proposta final deverd ser documentada nos autos e sera levada em consideragao no
decorrer da execucgdo do contrato e aplicacdao de eventual sangao a Contratada, se for o caso.
9.2.1. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.
9.3. A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preco ou de qualquer outra condicao que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificagao.
9.4. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, ndo sendo
considerada aquela que ndo corresponda as especificacbes ali contidas ou que estabeleca
vinculo a proposta de outro licitante.
9.5. As propostas que contenham a descricao do objeto, o valor e os documentos
complementares estardo disponiveis na internet, apds a homologacéo.
10. DOS RECURSOS
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacao fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera concedido o
prazo de no minimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intencdao de
recorrer, de forma motivada, isto &, indicando contra qual(is) decisdo(des) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo proprio do sistema.
10.2. Havendo quem se manifeste, cabera ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a
existéncia de motivagdo da intencdo de recorrer, para decidir se admite ou ndo o recurso,
fundamentadamente.
10.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) ndo adentrara no mérito recursal, mas apenas
verificara as condicdes de admissibilidade do recurso.
10.2.2. A interposicao de recurso referente ao julgamento das propostas, da habilitacdo ou
inabilitacdo de licitantes observara o disposto no art. 165 da Lei n® 14.133, de 2021.
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de entdo, o prazo de 03 (trés)
dias para apresentar as razoes, pelo sistema eletronico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazdes também pelo sistema eletrénico,
em outros 03 (trés) dias, que comecarao a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
Ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.
10.3. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.
10.4. A intencdo de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusao,
10.5 Os recursos deverdao ser encaminhados em campo préprio do sistema e através do e-

mail “licitacao.salic@sead.ma.gov.br”, com cépia para “licitacao.pe@uema.br ".

10.6. O recurso e o pedido de reconsideracdo terao efeito suspensivo do ato ou da decisao

recorrida até que sobrevenha decisdo final da autoridade competente.
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10.7. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.
10.8. Serd assegurada vista dos elementos indispensaveis a defesa dos interesses de todos os
licitantes, inclusive, estando os autos do processo com vista franqueada aos interessados.

11. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

11.1. A sessdo publica podera ser reaberta:

11.1.1. Nas hipdéteses de provimento de recurso que leve a anulacdo de atos anteriores a
realizacdo da sessdo publica precedente ou em que seja anulada a prépria sessao publica,
situacdo em que serao repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitacdo do preco melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor ndo assinar o contrato, ndo retirar o instrumento equivalente ou nao
comprovar a regularizacao fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n® 123/2006.
Nessas hipdteses, serdao adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverdao ser convocados para acompanhar a sessao
reaberta.

11.2.1. A convocacdo se dara por meio do sistema eletrénico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
simile, de acordo com a fase do procedimento licitatério.

11.2.2. A convocagao feita por e-mail ou fac-simile dar-se-a de acordo com os dados contidos
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. ADJUDICAGCAO E HOMOLOGAGAO

12.1. O objeto da licitagdo serda adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da
autoridade competente, apds a regular decisdo dos recursos apresentados.

12.2. Apds a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologara o procedimento licitatorio.

12.3 Sera permitida a adjudicacdo e a homologacéo parcial do procedimento licitatério quando
0 seu objeto possuir mais de um item ou lote.

13. DO TERMO DE CONTRATO

13.1. Homologado o resultado deste Pregdo, a UEMA podera convocar o licitante vencedor
para, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o instrumento
Contratual, sob pena de decair o direito a contratacdo, sem prejuizo das sancGes previstas
neste instrumento e na Lei 14.133/2021.

13.2. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 13.1. podera ser
prorrogado por igual periodo, quando solicitado pelo adjudicatario durante o seu transcurso e

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela UEMA.

22



A
ESTADO DO MARANHAO .
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITACOES E COMPRAS ESTRATEGICAS - SALIC

13.3. O contrato devera ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente
habilitado.

13.4. A contratagdo fica condicionada a consulta prévia pela Universidade Estadual do
Maranhdo - UEMA ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI, consoante determina o art.
6° da Lei Estadual n® 6.690/1996.

13.5. No ato da assinatura do Contrato a adjudicataria estabelecida no Maranhdo devera
apresentar Certiddo Negativa de Débito com a CAEMA, conforme Decreto Estadual n©
21.178/2005.

13.6. Constam das clausulas da Minuta do Contrato, ANEXO IV deste edital, as condicdes e
os demais elementos necessdrios a execucao do seu objeto, tais como; valor, prazos,
pagamento, recebimento do objeto, fiscalizagdo, gestdo do contrato, responsabilidade das
partes, sangdes e demais condicdes relacionadas com o objeto da contratacdo.

14. DAS MEDIDAS ANTICORRUPCAO

14.1. Em demonstracdo de comprometimento e responsabilidade, as partes devem declarar
conhecer e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n°® 12.846/2013, que dispde
sobre a responsabilizacdo administrativa e civil de pessoas juridicas pela pratica de atos contra
a administracdo publica, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus
subcontratados, se admitida subcontratacdo, o mais alto padrdo de ética durante todo o
processo de contratacao e de execucao do objeto contratual.

14.2. Sendo assim, na execucao do contrato oriundo deste procedimento, sera vedado a
requisitante e ao contratado e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor:

a) Ao longo da vigéncia do ajuste e apds, prometer, oferecer ou dar, direta ou
indiretamente, vantagem indevida a agente publico, ou a terceira pessoa a ele relacionada,

Ou a quem quer que seja;

b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

pratica dos atos ilicitos previstos na Lei n® 12.846/2013;
c) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o Contrato;

d) Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificacdes ou
prorrogacoes do Contrato, sem autorizagdo em lei, no ato convocatério da licitagdo publica

ou nos respectivos instrumentos contratuais;
e) Manipular ou fraudar o equilibrio econémico-financeiro do Contrato;

f) Dificultar atividade de investigacdo ou fiscalizagdo de 6rgaos, entidades ou agentes
publicos, ou intervir em sua atuacgdo, inclusive no ambito das agéncias reguladoras e dos

o6rgaos de fiscalizacao do sistema financeiro nacional;
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g) De qualquer maneira fraudar o Contrato decorrente desta licitagao, assim como realizar
quaisquer acdes ou omissdes que constituam pratica ilegal ou de corrupcdo, nos termos da
Lei n® 12.846/2013, do Decreto n°® 8.420/2015 e alteragdes ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicaveis ("Leis Anticorrupcao"), ainda que nao relacionadas com o presente

Contrato.

14.3. Constatada administrativamente qualquer pratica contraria aos deveres estipulados, a
CONTRATANTE podera notificar a CONTRATADA e exigir que essa tome as medidas corretivas
necessarias em um prazo razoavel.
14.4. Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessarias, ou se essas
medidas ndo forem possiveis, podera invocar defesa, provando que, quando as evidéncias da
violagdo surgiram, tinha colocado em pratica medidas preventivas anticorrupcfes, capazes de
detectar o ato de corrupcdo e promover uma cultura de integridade na organizacao.
14.5. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante podera, a seu critério,
independentemente das sancgdes aplicaveis a conduta, proceder a imediata rescisdo deste
Contrato, sem prejuizo da aplicacdo das penalidades devidas.
15. DO PAGAMENTO
15.1. As regras acerca do pagamento sdo as estabelecidas no Termo de Referéncia e na
Minuta de Contrato, anexos a este Edital.
16. DOTAGAO ORCAMENTARIA
16.1. Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrdo a conta da
Dotagao Orgamentaria 2025, abaixo declinada.
16.1.1. UNIDADE GESTORA: 240201-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO - UEMA;
UNIDADE ORCAMENTARIA: 24201-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO - UEMA;
FUNGAO: 12; SUBFUNGCAO: 122 PROGRAMA: 177; AGCAO: 2118; SUBAGAO: 22665;
NATUREZA DA DESPESA: 33903308; FONTE: 4570936177.
17. DAS INFRAGOES E SANCOES POR INADIMPLEMENTO
17.1. Comete infragao administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
17.1.1 Deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame ou nao entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
17.1.2 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a
proposta em especial quando:
17.1.2.1 Nao enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou apds a
negociagao;
17.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

17.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
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17.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;
17.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do
edital;
17.1.3 Ndo celebrar o contrato ou ndao entregar a documentagao exigida para a contratacao,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preco, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administracdo;
17.1.4 Apresentar declaragdo ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar
declaracdo falsa durante a licitacao;
17.1.5 Fraudar a licitacao;
17.1.6 Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
17.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacdo
17.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.© 12.846, de 2013.
17.2 Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administracdo podera, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sancdes, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal:
a) Adverténcia;
b) Multa;
¢) Impedimento de licitar e contratar e
d) Declaracdao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punicdo ou até que seja promovida sua reabilitagdo
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.
17.3 Na aplicacao das sancdes serdo considerados:
17.3.1 A natureza e a gravidade da infragdo cometida.
17.3.2 As peculiaridades do caso concreto
17.3.3 As circunstancias agravantes ou atenuantes
17.3.4 Os danos que dela provierem para a Administragao Publica
17.3.5 A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientacdes dos érgaos de controle.
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17.4 A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo maximo de 15 (quinze) dias (teis, a contar da comunicacdo oficial.
17.4.1Para as infracdes previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa sera de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

17.4.2Para as infracdes previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa
sera de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

17.5 As sangOes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaracdo de
inidoneidade para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, a
penalidade de multa.

17.6 Na aplicacao da sancao de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimacgao.

17.7 A sancdao de impedimento de licitar e contratar serd aplicada ao responsavel em
decorréncia das infragbes administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3,
guando ndo se justificar a imposicao de penalidade mais grave, e impedird o responsavel de
licitar e contratar no @mbito da Administracdo Publica direta e indireta do Estado do Maranhao,
pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

17.8 Podera ser aplicada ao responsavel a sangdo de declaracdo de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5,
17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infracdes administrativas previstas nos itens 17.1.1,
17.1.2 e 17.1.3 que justifiguem a imposicdo de penalidade mais grave que a sancgao de
impedimento de licitar e contratar, cuja duracao observara o prazo previsto no art. 156, §59,
da Lei n.® 14.133/2021.

17.9 A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracao, descrita no item 16.1.3,
caracterizara o descumprimento total da obrigagdo assumida e o sujeitara as penalidades e a
imediata perda da garantia de proposta, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.0 73,
de 2022.

17.10 A apuracdo de responsabilidades relacionadas as sangdes de impedimento de licitar e
contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauragdo
de processo de responsabilizacdo a ser conduzido por comissao composta por 2 (dois) ou mais
servidores estaveis, que avaliara fatos e circunsténcias conhecidos e intimara o licitante ou o
adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimagao,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.11 Caberd recurso no prazo de 15 (quinze) dias uteis da aplicacdo das sancdes de

adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagdo, o qual
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sera dirigido a autoridade que tiver proferido a decisdo recorrida, que, se ndo a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminhard o recurso com sua motivacdo a autoridade
superior, que devera proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias uUteis, contado
do recebimento dos autos.

17.12 Caberd a apresentacdo de pedido de reconsideracdo da aplicagdo da sancdo de
declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis,
contado da data da intimagdo, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado
do seu recebimento.

17.13 O recurso e o pedido de reconsideragao terao efeito suspensivo do ato ou da decisao
recorrida até que sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

17.14 A aplicagdo das sancgles previstas neste edital ndo exclui, em hipdtese alguma, a
obrigacao de reparacao integral dos danos causados.

18. DA RESCISAO

18.1. A inexecucdo total ou parcial da entrega do objeto ensejard sua Rescisdo com as
consequéncias contratuais previstas na Lei Federal n® 14.133/2021, garantido o direito de
ampla defesa, tudo conforme previsto na minuta de contrato, anexa ao presente edital.

19. DISPOSICOES GERAIS

19.1. O(a) pregoeiro(a) podera solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal da UEMA ou, ainda, de pessoas fisicas ou juridicas estranhas a ele, para orientar sua
decisao.

19.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-a o dia do
inicio e incluir-se-a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
desta Universidade.

19.3. O(a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, no interesse da Administracdo, podera
relevar omissdes puramente formais, desde que ndao comprometam a proposta, a legislacao
vigente e a lisura desta Licitacao, reservando-se o direito de promover diligéncias destinadas a
esclarecer ou a complementar a instrucdo do processo, em qualquer fase da licitagdao, vedada
a inclusdo posterior de documento ou informacdo que deveria constar no ato da sessdo publica
de abertura do certame.

19.4. As normas que disciplinam este Pregdao serdo sempre interpretadas em favor da
ampliagdo da disputa entre os proponentes, desde que nao comprometam o interesse da
Administracdo, a finalidade e a seguranca da contratagao.

19.5. Em caso de divergéncia entre disposicoes deste Edital e de seus anexos, com qualquer

cadastro ou especificacoes de itens de materiais/servicos referentes ao procedimento
licitatério_no_sistema “COMPRAS.GOV.BR - PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO
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FEDERAL"” ou demais pecas que compdem o0 processo, prevalecerdo as disposicdes

constantes deste Edital.

19.6. O licitante devera manter atualizados, durante toda a contratacdo, todos os seus dados,
como representantes, endereco, telefone, e-mail etc. sob a pena de, ndo sendo devidamente
informados a UEMA, as notificagdes/comunicacdes serem consideradas efetivamente
realizadas.

19.7. Toda a documentacdo exigida para o certame devera ser anexada em copia legivel,
devidamente autenticada por cartéorio competente ou por servidor da Administracdo, ou
publicagdo em Diario Oficial e/ou documento disponivel na Internet, no site oficial do érgdo
emissor, ou autenticados digitalmente quando necessario, sendo que, somente serao
considerados os que estejam em plena validade. No caso de documentos emitidos em lingua
estrangeira, os mesmos deverdo estar acompanhados da traducgdo para lingua portuguesa nos
termos da legislacdo vigente.

19.8. Nao serao aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitacao de documentos” em
substituicdao aos documentos requeridos no presente Edital.

19.9. As decisOes referentes a este processo licitatério poderdo ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicagdao que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicagdo no Diario Oficial do Estado do Maranhao e Diario Oficial da Unido.

19.10. N3o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realizacdo do certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para o
primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que ndo
haja comunicacao do(a) pregoeiro(a) em contrario.

19.11. A homologacio do resultado desta licitagdo ndo implicara direito a contratacgéo.

19.12. Os casos omissos serdao decididos pelo(a) pregoeiro(a) em conformidade com as
disposicoes constantes das Leis citadas no predmbulo deste edital e demais normas
pertinentes.

19.13. Para quaisquer questdes judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da
Comarca de Sdo Luis, Estado do Maranhdo com exclusdo de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

19.14. O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de

Contratagdes Publicas (PNCP), no site www.comprasgovernamentais.gov.br e www.uema.br ,

onde podera ser consultado gratuitamente.
19.15. Ao adquirir o Edital da UEMA, o interessado deverd estar ciente da necessidade de

acompanhamento no PNPC, na pagina www.comprasgovernamentais.gov.br e no site

www.uema.br, de eventuais notificagdes e comunicacdes.
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19.16. Integram ao presente Edital como ANEXOS e independente de transcricdo os

documentos seguintes:

ANEXO I - Termo de Referéncia e Anexo.
ANEXO II - Planilha de Licitacao.

ANEXO III - Modelo Carta Proposta.
*ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Sao Luis - MA, 30 de janeiro de 2026.

ALINE PINHEIRO VASCONCELOS
Secretaria Adjunta de Licitacoes e Compras Estratégicas

PREGAO ELETRONICO N° 90.019/2026-SALIC/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2025 - UEMA

ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA

[1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

1.1. Contratacdo de empresa especializada no servico de agenciamento de
viagens e servicos correlatos compreendendo os servicos de informagdes sobre as
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opcdes de voos, emissdo, reserva, marcagao, remarcacao, taxa de embarque e
cancelamento de passagem aérea nacional Universidade Estadual do Maranhdo -
UEMA, nos termos da tabela abaixo, conforme condigbes e exigéncias estabelecidas
neste instrumento.

1.2. A presente contratacdo estd contemplada no convénio n® 936177/2022-
CAPES/UEMA.

VALOR TOTAL DA
QUANTIDADE VALOR UNIT. TAXA ESTIMADO DA

ITEM DESCRICAO DA FORMA DE DE _ DA TAXA DOS PRESTACAO DO
FORNECIMENTO OPERAGOES SERVIGOS R$ SERVICO DE
(A) AGENCIAMENTO
(B)) (AxB = C)
1,03
Servicos de agenciamento de 498 R$ 512,94
viagens e servigos correlatos
compreendendo o0s servicos de
o1 informagdes sobre as opcgles de

VOos, emissao, reserva,
marcacdo, remarcacao, taxa de
embarque e cancelamento de
passagem aérea nacional.

VALOR TOTAL DO CONVENIO R$ 149.783,25

1.3. O valor maximo a ser pago pela taxa de agenciamento sera de R$ 1,03 (um
real e trés centavos).

1.4. Evedadaa apresentacao de valor negativo para a taxa de agenciamento.

1.5. Serdo aceitos os valores com no maximo 02 (duas) casas decimais apos a

virgula.
1.6. O(s) servico(s) objeto desta contratacdo sao caracterizados como
comum(ns).
1.7. O prazo de vigéncia da contratacao sera de 12(doze) meses contados

do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°® 14.133, de 2021,
prorrogavel conforme previsdo legal.

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em
relacdo a vigéncia da contratagao.

2. FUNDAMENTACAO E DESCRIGCAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO
Fundamentacao da Contratacao

2.1. A presente contratacao justifica-se pela necessidade de viabilizar o deslocamento
aéreo nas atividades académicas, pedagdgicas e administrativas vinculadas a
execucdo dos cursos de graduacao e pds-graduacdo na modalidade de Educacdo a
Distancia - EaD, ofertados pela Uema, no ambito do Convénio n°® 936177/2022,
celebrado com a Coordenagdo de Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior -
CAPES.

2.2.Tais atividades compreendem acOes estratégicas indispensaveis para o pleno
desenvolvimento e manutencao dos cursos, como o acompanhamento de planos de
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trabalho, a definicdo de novas ofertas de cursos, a participacdo em eventos,
encontros e reunides de articulagdo institucional, bem como o acompanhamento
técnico e pedagogico dos polos de apoio presencial vinculados ao Sistema
Universidade Aberta do Brasil - UAB.

2.3.0 transporte aéreo mostra-se como a alternativa mais eficiente e vantajosa para a
Administragdo, tendo em vista a necessidade de deslocamentos para diferentes
localidades, muitas vezes em prazos curtos e com cronogramas previamente
definidos, o que exige agilidade e racionalizacdo dos recursos publicos.

2.4.A contratacdo de passagens aéreas possibilita a otimizagdo do tempo de
deslocamento, promove maior eficacia na execucdo das agendas institucionais e
fortalece a presenca da Uema por meio do Uemanet em espagos estratégicos de
articulacdo, garantindo o cumprimento do objeto pactuado no referido Convénio.

2.5.Além disso, a medida contribui diretamente para a melhoria da qualidade da oferta
educacional, na medida em que permite acgdes presenciais de articulacao,
monitoramento, avaliagdo e suporte, o que se reflete na eficiéncia dos processos
académicos e administrativos da modalidade EaD.

2.6.Ressalta-se, ainda, que a adocdo desta providéncia alinha-se ao principio da
eficiéncia administrativa, previsto no caput do art. 37 da Constituicdo Federal, e
atende ao interesse publico, ao assegurar a continuidade e o aprimoramento de
politicas publicas educacionais voltadas a democratizacdo do acesso ao ensino
superior.

2.7.Portanto, resta comprovado de forma vantajosa para Administracao, a referida
contratagdo, através da adogdo de providéncias objetivando a realizagdo de
procedimento licitatério com a finalidade de Vviabilizaggo do Convénio n©
936177/2022 celebrado entre a Uema e a CAPES, que tem por objeto a formacao de
licenciados, bacharéis, tecndlogos e/ou a certificacdo de especialistas, mediante a
oferta de cursos superiores ou programas e projetos especiais, exclusivamente
aprovados pelo Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB e executados pela
Uema, para cumprimento da META 2 - MANUTENCAO DOS POLOS / ETAPA 1 -
DESPESAS COM PASSAGENS.

Previsao no Plano de Contratagcoes Anual

2.8. A presente contratacdo esta devidamente alinhada) com o Plano de ContratacGes
Anual. Face o exposto e em observancia ao que aduz o inciso II do § 1° do art. 18
da Lei 14.133/21 e Art. 9°, inciso IX da IN 58/2022 a contratacdo pretendida esta
em conformidade com os ditames legais, uma vez que encontra previsao no plano
anual de contratacoes.

3. DA MODALIDADE E FUNDAMENTACAO LEGAL DA CONTRATACAO

3.1.A contratacdo do presente objeto se dard por meio de licitagdo na modalidade
Pregdo Eletrénico, no tipo menor preco, pelo critério de julgamento por item.

3.2.A licitagdo e a contratacdo reger-se-ao pelas disposicbes da Lei Federal n©
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14.133/2021 e Decreto n° 38.137/23, e suas alteragbes, aplicando subsidiariamente
demais normas regulamentares pertinentes a espécie.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO

Sustentabilidade

4.1.

4.2.

4.3.

4.4,

4.5.

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricdo do
objeto, devem ser atendidos os requisitos do Guia Nacional de Contratacdes
Sustentaveis.

Essa contratacdo observara em todas as fases do procedimento licitatorio as
orientacbes e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, prevendo,
inclusive, as recomendacdes quanto ao descarte dos materiais.

Dentre as recomendacgdes voltadas para a sustentabilidade ambiental, a presente
licitagdo observara também os seguintes critérios elencados na Instrugdao Normativa
n° 1 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informacao
do Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestao.

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrigdo do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam na 62 Edicao
do 62 Edicao Guia Nacional de Contratagdes Sustentaveis setembro/2023 da AGU: A
Logistica reversa é um instrumento de desenvolvimento econdmico e social que
busca devolver os residuos solidos ao setor empresarial. Este sistema devera ser
implementado, prioritariamente, pelos seguintes tipos de residuos: agrotoxicos,
pilhas e baterias, 6leos lubrificantes, lampadas fluorescentes e eletroeletrénicos.

Desse modo, considerando a necessidade exposta e considerando o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse publico, fundamenta-se o prosseguimento
dessa contratacdao de modo a dar continuidade, viabilidade e condicdes a prestacao
de servigos publicos, com fulcro no inciso I do §1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e
art. 9°, inciso I da IN 58/2022.

Garantia da contratacgao

4.6.

Ndo havera exigéncia da garantia da contratacdo dos artigos 96 e seguintes da Lei
n® 14.133, de 2021.

Garantia do Servico

4.7.

A CONTRATADA devera garantir a qualidade dos servicos de agenciamento de
viagens para aquisicdo de passagens aéreas em Vvoos regulares domésticos
destinados ao atendimento das necessidades da UEMA, conforme especificacdes
exigidas pela ANAC - Agéncia Nacional de Aviagao Civil e legislagdo correlata,
durante toda a vigéncia do contrato

5. DA APLICAGAO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO A ME, EPP E

MEI

5.1.

Nao serdo aplicados os beneficios previstos em lei (item exclusivo, cota reservada)
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para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores
Individuais, pois os mesmos nao apresentaram vantajosidade para a Administracao
Publica neste caso em concreto, podendo representar prejuizo na prestagcdo do
servigo deste objeto, conforme preceitua art. art. 4, § 19, Inc. I da Lei 14.133/2021
e art. 11, inciso II da Lei Estadual 10.403/2015.

Subcontratacao

5.2.

E vedada a subcontratacdo total ou parcial dos servicos de agenciamento de
passagens aéreas nacionais objeto desta contratacdo, nos termos do Art. 122, § 29,
da Lei n® 14.133/2021. A empresa contratada devera executar diretamente todos os
servigos previstos no Termo de Referéncia, sendo de sua exclusiva responsabilidade
a integralidade da prestacao dos servicos e o cumprimento de todas as obrigacdes
contratuais, legais e regulamentares.

6. MODELO DE EXECUGAO DO SERVICO

Do Prazo de Execugao

6.1.

A Execugdo dos Servigos tera inicio a partir da assinatura do contrato.

Da Forma de Prestacdo dos Servicos

6.2.
6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

A solicitacdo das passagens aéreas sera realizada mediante Ordem de Servico (0S).

A CONTRATADA devera informar o valor da tarifa a ser utilizada, assim como as
tarifas promocionais ou reduzidas vigentes a época, horarios, frequéncia de partida e
chegada de aeronaves, escalas e possiveis conexdes, com vistas a possibilitar a
escolha do roteiro da viagem;

As passagens emitidas fora das especificagbes exigidas serao rejeitadas e deverao
ser corrigidas no prazo de 06 (seis) horas, sob pena de aplicacdo de penalidades
administrativas;

O aumento do prego das passagens aéreas ocorrera sempre que o valor das tarifas
praticadas pelas concessionarias de transporte aéreo sofrerem reajustes, de acordo
com os critérios fixados pela Agéncia Nacional de Aviacdo Civil - ANAC, mantidos os
descontos promocionais e quaisquer outras vantagens oferecidas pelas companhias
aéreas, com a tarifa operadora;

A CONTRATADA devera entregar em até 04 (quatro) horas apds a solicitacdo, o
bilhete eletrénico, via e-mail, pelo endereco eletrénico fornecido pela CONTRATANTE,
a contar do recebimento da respectiva requisicdo de passagem pelo FISCAL DO
CONTRATO podendo esta disponibilidade se dar fora do horario de expediente e aos
sabados, domingos e/ ou feriados;

A CONTRATADA devera executar os servicos com a maior presteza e de forma direta,
sem a participacao de terceiros, cumprindo todas as condicdes definidas neste Termo
de Referéncia, de forma plena e ininterrupta, durante ou fora do expediente do
contratante;

A CONTRATADA devera providenciar a marcagao, remarcacgdo, substituicdo,
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cancelamento, desdobramento e confirmagdao das passagens aéreas, refazendo a
reserva quando necessario, e prestar diretamente ao interessado as devidas
informacdes sobre mudanca (s) efetuada (s);

6.9. A CONTRATADA deverd, excepcionalmente, em carater de urgéncia, providenciar a
emissao de bilhete de passagem aérea que podera ser solicitada pela UEMA, em que
a emissdo e a entrega devem ser em até 02 (duas) horas, a fim de viabilizar o
deslocamento no mesmo dia de requisicao devendo a CONTRATADA, nesse caso,
atendé-lo em tempo habil para o check-in e embarque do passageiro, podendo esta
disponibilidade se dar fora do horario de expediente e aos sabados, domingos e/ ou
feriados;

6.10. A CONTRATADA devera confirmar imediatamente reservas solicitadas, somente
justificando-se o atraso por motivo de caso fortuito ou forga maior. O envio sera
preferencialmente por e-mails, podendo, também, como segunda opcdo, ser usado
outro meio de comunicacdo. Os numeros e enderecos eletrénicos serdo fornecidos
pela UEMA;

6.11. A CONTRATADA devera resolver eventuais problemas que venham a ocorrer
relacionados com passagens e/ou embarque;

6.12. A CONTRATADA devera marcar as poltronas em avides (nos voos e companhias
aéreas que oferecerem tais servigos);

6.13. As informagdes de voos deverao indicar: local de destino, nome da companhia
aérea, n° do voo, horario de saida e chegada e o no do voo nas conexdes, se
existentes, o cédigo localizador e o perfil de tarifa;

6.14. A CONTRATADA devera emitir bilhetes de passagens aéreas e transmissdao de
PTA's (Ordem de Passagem);

6.15. A emissdo do bilhete de passagem aérea deve ser o menor prego, prevalecendo,
sempre que possivel, o perfil da tarifa em classe promocional;

6.16. O preco da passagem aérea sera autorizado pela CONTRATANTE somente apds o
envio das cotacOes realizadas pela CONTRATADA;

6.17. Quaisquer alteragdes no percurso, data ou horario de deslocamento serdo de
inteira responsabilidade da CONTRATADA, se nao forem autorizados ou
determinados pela CONTRATANTE.

6.18. A prestagdo dos servigos ndo gera vinculo empregaticio entre os empregados da
Contratada e a Administracdo, vedando-se qualquer relacdo entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinacao direta.

7. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

7.1.0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencadas e as normas da Lei n° 14,133, de 2021, e cada parte respondera pelas
consequéncias de sua inexecucao total ou parcial.

7.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensao do contrato, o
cronograma de execucdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo
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correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

As comunicacles entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrbnica para esse fim.

O 6rgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adocdo de
providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

ApOs a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o érgdo ou entidade
podera convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para
apresentacdao do plano de fiscalizagcdo, que contera informagdes acerca das
obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para
execucao do objeto, do plano complementar de execucdao da contratada, quando
houver e das sancgdes aplicaveis, dentre outros.

O representante da Administracdo anotara em registro proprio todas as ocorréncias
relacionadas com a execucdo do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o
nome dos funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessario a regularizacdo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis.

O servidor responsavel por fiscalizar o contrato sera indicado pelo Magnifico Reitor e
devera constar cadastro no SIGEF (Sistema de Planejamento e Gestdo Fiscal).

As demais obrigagdes da Fiscalizacdo deverao ser observadas conforme o Manual de
Gestao e Fiscalizacdo de Contratos aprovado através da Resolucdo n° 340-2021-
CAD/UEMA.

8. OBRIGAGOES DA CONTRATANTE

8.1.

8.2.
8.3.

8.4.
8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

Sao obrigacoes da CONTRATANTE:

Prestar as informagdes e o0s esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA

Emissao da(s) Ordem(ns) de Servico (s);

Rejeitar, no todo ou em parte, os servicos que a CONTRATADA executar fora das
especificacdes do Termo de Referéncia;

Fiscalizar a execucao do contrato, aplicando as sancgdes cabiveis, quando for o caso;

Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

Notificar, por escrito a CONTRATADA, ocorréncia de eventuais imperfeicdes no curso
de execucao do objeto, fixando prazo para a sua corregao.

Monitoramento e avaliacdo da execucdo da prestacdo de servicos sobre o
funcionamento das atividades, bem como aplicar as penalidades a serem definidas
no instrumento contratual;

Designar um responsavel para ser o interlocutor com o coordenador do servico da
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CONTRATADA;

9. OBRIGA(}6ES DA CONTRATADA
9.1.S3do0 obrigacdes da CONTRATADA:

9.1.1. Manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as
obrigacdes assumidas, todas as condicoes de habilitacdo e qualificacao exigidas
na licitacao;

9.1.2. Providenciar a imediata correcao das deficiéncias e/ou irregularidades
apontadas pelo CONTRATANTE;

9.1.3. Arcar com eventuais prejuizos causados ao CONTRATANTE e/ou a tercei-
ros, provocados por ineficiéncia ou irregularidade cometida na execucdo do con-
trato;

9.1.4. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agéncia e o nimero da
conta bancaria, para efeito de crédito de pagamento das obrigacdes.

9.1.5. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material
gue seus funcionarios venham a causar ao patrimonio da CONTRATANTE ou a
terceiros quando da execugao do contrato;

9.1.6. Aceitar os acréscimos e supressoes do valor inicialmente contratado, em
até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 125 caput da Lei Federal
n° 14.133/2021.

9.1.7. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigacdes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestacdes a que estd
obrigada, exceto nas condigGes autorizadas no Termo de Referéncia ou na minuta
de contrato.

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pes-
soal, prestacdo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na execugao do contrato.

9.1.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE
CONTRATO, atendendo de imediato as reclamacoes.
9.1.10. Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatério de

Atividades realizadas.

9.1.11. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de cara-
ter urgente e prestar esclarecimentos julgados necessarios.

9.1.12. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais,
verificando sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos
em conformidade com a proposta apresentada e nas orientagcdes do FISCAL DE
CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos servicos a serem
fornecidos.
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9.1.13. A CONTRATADA ficara obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, as
suas expensas, no todo ou em parte, os servigos objeto deste termo, nos quais
forem verificadas imperfeicdes, vicios, negligéncias ou impericias resultantes da
execugdo dos trabalhos ou da aplicagdo dos produtos, a critério da CONTRATAN -
TE, que lhe assinara prazo compativel para a adocdo das providéncias ou conclu-
sao dos reparos a realizar;

9.1.14. Nao permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condicdao de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilizacdo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

9.1.15. Fornecer atestado de capacidade técnica emitido por pessoa juridica de
direito publico ou privado, comprovando que a empresa prestou ou presta servi-
cos pertinente e compativel com o objeto a ser contratado, observando as nor-
mas legais quanto a regulamentacdo de atividades e servigcos desempenhados
por Agéncias de Viagens ou Agéncias de Viagens e Turismo, consoante Decreto
no 84.934, de 21 de julho de 1980;

9.1.16. Comprovar que a empresa seja do Ramo de turismo, assim como que a
empresa estd em dias com suas obrigagoes sociais, trabalhista e fiscal.

10. CRITERIOS DE MEDIGCAO E DE PAGAMENTO

Do recebimento

10.1. Os servicos serdo recebidos provisoriamente, no prazo maximo de 02 (dois) dias
Uteis, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigéncias de carater técnico e administrativo.

10.2. O prazo da disposicao acima sera contado do recebimento de comunicacdo de
cobranca oriunda do contratado com a comprovacao da prestacdo dos servicos a que
se referem a parcela a ser paga.

10.3. O fiscal do contrato realizara o recebimento provisorio do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater
técnico e administrativo.

10.4. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de faturamento,
o fiscal do contrato ird apurar o resultado das avaliagdes da execugdo do objeto e, se
for o caso, a analise do desempenho e qualidade da prestacdo dos servigos
realizados em consondncia com os indicadores previstos, que podera resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando em relatoério
a ser encaminhado ao gestor do contrato.

10.5. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisorio com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo.

10.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios,
defeitos ou incorrecdes resultantes da execugdao ou materiais empregados, cabendo
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a fiscalizagdo ndo atestar a Ultima e/ou Unica medicao de servicos até que sejam
sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisorio.

10.7. A fiscalizacdo ndo efetuara o ateste da ultima e/ou Unica medicdo de servicos
até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisério

10.8. O recebimento provisorio também ficara sujeito, quando cabivel, a conclusdo de
todos os testes de campo e a entrega dos Manuais e Instrugdes exigiveis.

10.9. Os servicos poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificacbes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem
prejuizo da aplicacdo das penalidades.

10.10. Os servicos serao recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias,
contados do recebimento provisorio, por servidor ou comissdao designada pela
autoridade competente, apds a verificacdo da qualidade e quantidade do servico e
consequente aceitacdo mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

10.10.1. Emitir documento comprobatoério da avaliacdo realizada pelo Fiscal, quan-
do houver, no cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com men-
¢cao ao seu desempenho na execugao contratual, baseado em indicadores objeti-
vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacoes;

10.10.2. Realizar a analise dos relatdrios e de toda a documentacdo apresentada
pela fiscalizacao e, caso haja irregularidades que impegam a liquidagdo e o paga-
mento da despesa, indicar as clausulas contratuais pertinentes, solicitando a
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correcoes;

10.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos
prestados, com base nos relatdérios e documentagdes apresentadas;

10.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o va-
lor exato dimensionado pela fiscalizagao.

10.10.5. Enviar a documentagao pertinente ao setor competente para a formaliza-
cao dos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalizagdo e gestao.

10.11. No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimensao,
qualidade e quantidade, se comunicard a empresa para emissao de Nota Fiscal no
que pertine a parcela incontroversa da execucdo do objeto, para efeito de liquidagdo
e pagamento;

10.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solucdo, pelo
contratado, de inconsisténcias verificadas na execucao do objeto ou no instrumento
de cobranga.

10.13. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela
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solidez e pela seguranca do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execugdo do contrato.

Forma de pagamento

10.14. O pagamento sera efetuado apds a assinatura do atesto da nota fiscal que
formalizar o recebimento definitivo, desde que nao haja fator impeditivo provocado
pela CONTRATADA, mediante a apresentagao dos itens relacionados a seguir:

a) Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva nota de empenho;

b) Certidao Negativa de débitos relativos aos tributos federais e a divida ativa da Unido;

c) Certidao Regularidade do FGTS - CRF;

d) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhista — CNDT;

e) Certiddo Negativa de Débitos da Receita Estadual — CND;

f) Certiddo Negativa da Divida Ativa da Receita Estadual ~-CNDA;

g) Certiddao Negativa de Débitos Municipal - CND;

h) Certidao Negativa da CAEMA (Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhao),
conforme Decreto Estadual n® 21.178, de 26 de abril de 2005, desde que a empresa este-
ja sediada em Sao Luis/MA.

10.15. A nota fiscal/fatura serd conferida e atestada pelo servidor responsavel pelo
recebimento definitivo dos objetos licitados.

10.16. A UEMA podera deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as
multas ou indenizagdes devidas pela CONTRATADA.

10.17. Nao serd efetuado o pagamento a CONTRATADA enquanto pendente de
liguidacao de qualquer obrigagao financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimpléncia, pelo descumprimento deste Termo de Referéncia, sem
que isso gere direito ao reajustamento do preco ou a atualizagdo monetaria.

10.18. Apds satisfeitas todas as condigdes fixadas neste Termo de Referéncia, a
empresa vencedora do certame devera cadastrar-se no Sistema de Planejamento e
Gestao Fiscal (SIGEF) e/ou quaisquer outros sistemas oficiais de informacdo do
Estado que venham a substituir os atuais.

10.19. A nota fiscal que for apresentada com erro serd devolvida a CONTRATADA para
retificacdo e reapresentacgao.

11. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR

Forma de selecao e critério de julgamento da proposta

11.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizacdo de procedimento de
LICITAGCAO, na modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adocdo do
critério de julgamento pelo MENOR PRECO por taxa de agenciamento.

Exigéncias de habilitacao

11.2. Para fins de habilitacdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Qualificacdo Técnica

11.3.  No minimo, 1 (um) Atestado ou Declaracdo de Capacidade Técnica, fornecido
por pessoa juridica de direito publico ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou esta fornecendo produtos compativeis com o objeto desta licitagdo.

11.3.1. O atestado devera ser impresso em papel timbrado do emitente, constando
seu CNPJ e endereco completo, devendo ser assinado por seus socios, diretores
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsavel, com expressa
indicacao de seu nome completo e cargo/funcao.

11.4. Declaracdo formal e expressa do licitante informando que opera com todas as
companhias aéreas nacionais classificadas como regulares perante a Agéncia
Nacional de Aviacao Civil - ANAC.

11.5. Declaragdo, no caso do fornecimento de passagens aéreas, emitida pelas
concessionarias de que estd autorizada a representa-las na comercializacao de
passagens, possuindo idoneidade crediticia e que se encontra adimplente com suas
obrigacdes contratuais e financeiras perante as mesmas.

11.6. Comprovante de registro no Ministério do Turismo, com a apresentacao de
certificado para o seu regular funcionamento consoante o artigo 22, da Lei No 11
.77112008 e Decreto no 4.898, de 26.10.2003.

12. DAS PENALIDADES

12.1. O cometimento de infracGes administrativas sujeitard a CONTRATADA as sancles
estabelecidas no artigo 155 e seguintes da Lei n© 14.133/2021.

12.2. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, a
contratada que:

a) Der causa a inexecugao parcial do contrato;

b) Der causa a inexecucao parcial do contrato que cause grave dano a administracao
ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecucdo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execucao ou da entrega do objeto da contratagao sem
motivo justificado;

e) Apresentar documentacao falsa ou prestar declaracao falsa durante a execugcdo do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execugao do contrato;
g) Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.3. Serdo aplicadas a Contratada que incorrer nas infracdes acima descritas as
seguintes sangodes:

12.3.1. Adverténcia, quando a Contratada der causa a inexecucdo parcial do con-
trato, sempre que ndo se justificar a imposicao de penalidade mais grave;
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12.3.2. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo maximo de 3 (trés) anos,
quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do paragrafo

anterior, sempre que ndo se justificar a imposicao de penalidade mais grave;

12.3.3. Declaracdo de inidoneidade para licitar e contratar pelo prazo de 3 (trés)
a 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “e”, “f”, “g”
e “h” do paragrafo anterior, bem como nas alineas "b”, “c” e “d”, que justifiquem

a imposigao de penalidade mais grave;
12.3.4. Multa

12.3.5. Moratéria de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifi-
cado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias.

12.3.6. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administracdo a promover
a extincdao do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
clausulas, conforme dispde o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.3.7. Para a infragdo descrita na alinea “a” do paragrafo primeiro, a multa serd
de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infracoes:

12.3.8. Para infracdo descrita na alinea “b” do paragrafo primeiro, a multa sera
de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

M\ /4

12.3.9. Compensatoria, para a inexecugao total do contrato prevista na alinea “c
do paragrafo primeiro, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

12.3.10. Para infragOes descritas na alinea “d” do paragrafo primeiro, a multa sera
de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.

12.3.11. Compensatoéria, para as infragbes descritas nas alineas “e” a “h” do subi-
tem 12.1, de 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

12.4. Na aplicagdo das sangodes serao considerados:

a) A natureza e a gravidade da infragdo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

C) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantagcdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientacdes dos 6rgaos de controle.

12.5. Caberd ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATRANTE, propor a
aplicacdo das penalidades previstas, mediante relatério circunstanciado,
apresentando provas que justifiqguem a proposicao.

12.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serdao consideradas
independentes entre si, podendo ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, sem
prejuizo de outras medidas cabiveis, ficando o total das multas limitado a 30%

(trinta por cento) do valor total contratado.

12.7. A aplicacdo das sancgbes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipdtese
alguma, a obrigacdo de reparagao integral do dano causado a Contratante, nos
termos do art. 156, §99, da Lei n°® 14.133, de 2021.
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12.8. A aplicagdo das sancgdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure
o contraditério e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento
previsto no art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaracdao de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Do ato que aplicar as sancoes dos itens 1, 3 e 4 do paragrafo segundo cabera
recurso, e da sancdo do item 3 cabera apenas pedido de reconsideracdo, no prazo
de 15 (quinze) dias Uteis a contar da intimacdo, nos termos do artigo 166 e 167, da
Lei n.© 14.133/2021.

12.10. Antes da aplicagao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagao.

12.11. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser
recolhida administrativamente no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, a contar
da data do recebimento da comunicacdo enviada pela autoridade competente.

12.12. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda
desse valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada
judicialmente.

12.13. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

13.1. O custo estimado total da contratacdo esta contido no Mapa comparativo gerado
no Sistema Integrado de Gestdo Administrativa - SIGA/MA anexo ao processo.

13.1.1. Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrén-
cia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que invi-
abilizem a execugao da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea
"*d"” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

13.1.2. Em caso de criagdo, alteracdo ou extingdo de quaisquer tributos ou en-
cargos legais ou superveniéncia de disposicOes legais, com comprovada reper-
cussdo sobre os precos registrados;

13.1.3. Serao reajustados os precgos registrados, respeitada a contagem da anua-
lidade e o indice previsto para a contratacdo; ou

13.1.4. Poderdo ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios de-
finidos para a contratacdo.

14. ADEQUACAO ORGCAMENTARIA

14.1. As despesas decorrentes desta contratacdo estdo programadas em dotacao
orcamentaria propria para este exercicio financeiro, conforme classificacdo abaixo:

UNIDADE GESTORA: 240201-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO - UEMA;
UNIDADE ORCAMENTARIA: 24201-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO -
UEMA; FUNCAO: 12; SUBFUNCAO: 122 PROGRAMA: 177; ACAO: 2118; SUBAGCAO:
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22665; NATUREZA DA DESPESA: 33903308; FONTE: 4570936177.

15. DA ANTICORRUPCAO

15.1. Em demonstracdo de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram
conhecer e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n® 12.846/2013, que
dispbe sobre a responsabilizacdo administrativa e civil de pessoas juridicas pela pratica
de atos contra a administracdo publica, e se comprometem a observar e a fazer
observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida subcontratacdao, o mais alto
padrao de ética durante todo o processo de contratacdo e de execucdo do objeto
contratual.

15.2. Sendo assim, na execucdo do contrato, é vedado a requisitante e ao contratado
e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:

a) Ao longo da vigéncia deste ajuste e apds, prometer, oferecer ou dar, direta ou
indiretamente, vantagem indevida a agente publico, ou a terceira pessoa a ele
relacionada, ou a quem quer que seja;

b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo
subvencionar a pratica dos atos ilicitos previstos na Lei n°® 12.846/2013;

c) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o
Contrato;

d) Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificacGes
ou prorrogacbes do Contrato, sem autorizagdo em lei, no ato convocatoério da
licitacdo publica ou nos respectivos instrumentos contratuais;

e) Manipular ou fraudar o equilibrio econémico-financeiro do Contrato;

f) Dificultar atividade de investigacdo ou fiscalizacdo de drgaos, entidades ou
agentes publicos, ou intervir em sua atuacao, inclusive no ambito das agéncias
reguladoras e dos 6rgdos de fiscalizagdo do sistema financeiro nacional;

g) De qualquer maneira fraudar o Contrato, assim como realizar quaisquer acdes
ou omissdes que constituam pratica ilegal ou de corrupcdo, nos termos da Lei
n°® 12.846/2013, do Decreto n°® 8.420/2015 e alteragdes ou de quaisquer
outras leis ou regulamentos aplicaveis ("Leis Anticorrupgao"), ainda que nao
relacionadas com o Contrato.

15.3. Constatada administrativamente qualquer pratica contraria aos deveres
estipulados nesta clausula, a Parte podera notificar a outra e exigir que essa tome as
medidas corretivas necessarias em um prazo razoavel.

15.4. Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessarias, ou se
essas medidas ndo forem possiveis, podera invocar defesa, provando que, quando as
evidéncias da violagdo surgiram, tinha colocado em pratica medidas preventivas
anticorrupgoes, capazes de detectar o ato de corrupgao e promover uma cultura de
integridade na organizagao.

15.5. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante podera, a seu
critério, independentemente das sangbes aplicaveis a conduta, proceder a imediata
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rescisdo do Contrato, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades devidas.

LIGIA TCHAICKA
Coordenadora Geral do UEMAnet
Matricula 7443-0
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PREGAO ELETRONICO N° 90.019/2026-SALIC/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2025 - UEMA

ANEXO II
PLANILHA DE LICITAGAO (SIGA)

VALOR TOTAL
UNITARIO UNITARIO
ITEM DESCRIGAO UND QUANT T’:‘)’é“ T‘:‘)’é“
AGENCIAMENTO | AGENCIAMENTO
(R$) (R$)
Servicos de agenciamento de | SERV. 01 1,03 1,03
viagens e servicos correlatos
compreendendo o0s servicos de
01 informag(”)_eSNSObre as opgoes Nde
VO0S, emissdao, reserva, marcagao,
remarcacao, taxa de embarque e
cancelamento de passagem aérea
nacional.
VALOR TOTAL 1,03

OBS: O licitante devera fazer constar de sua Proposta de Precos (digitalizada), devidamente
juntada ao sistema "COMPRAS.GOV.BR” , para fins de detalhamento do objeto da licitacao,
Planilha de acordo com o subitem 1.2 do Termo de Referéncia, Anexo I deste edital.
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ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

Ref.: Proposta do Pregdo Eletronico n.° 90.019/2026 - SALIC/MA

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos a apreciagdo de V.S2., a nossa proposta relativa a

licitacdo em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissdes que

venham a ser verificados na preparacao da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condicdes em que se desenvolverao os trabalhos, e concordamos com a

totalidade das instrucGes e critérios de qualificagdo definidos no Edital.

1. PROPONENTE:
RAZAO SOCIAL:

SEDE:
C.N.P.J3:

2. PROPOSTA DE PRECOS:
VALOR DO ITEM PROPOSTO (TAXA DE AGENCIAMENTO):
VALOR TOTAL DA PROPOSTA (TOTAL FIXO DOS SERVICOS):
3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:
4. PRAZO DE FORNECIMENTO/SERVICOS:
5. CONDICOES DE PAGAMENTO:

Atenciosamente,
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.©° /2026-UEMA
PROCESSO SIGA N° 00032/2025-UEMA

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO MARANHAOQ,
ATRAVES DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO MARANHAO, E A
EMPRESA

O ESTADO DO MARANHAO, ente de direito publico interno, por intermédio da Universidade
Estadual do Maranhdo- UEMA, autarquia estadual integrante da Administracao Indireta do
Estado, inscrita no CNPJ sob o n°® 06.352.421/0001-68, isenta de inscricdo estadual, com sede
na Cidade Universitaria Paulo VI, Avenida Lourengo Vieira da Silva, n.° 1000, Bairro: Jardim
Sao Cristévdo, Sao Luis/MA, CEP: 65055-310, doravante denominada CONTRATANTE,

representada pelo(a) seu titular , portador da Matricula Funcional n° , e
a empresa , inscrita no CNPJ sob o n.° , Inscricao Estadual n.©

, com sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) senhor(a) , tendo em vista o que consta nos autos do

Processo Administrativo n.° 00032/2025 - UEMA realizado em conformidade com o art.
50, § 39, e art. 17, III, da Lei n.° 14.133/2021, bem como as demais normas pertinentes a
espécie, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO, por meio de licitagdo
decorrente do Pregao n.° /2025 - CSL/UEMA, contemplada no convénio n.°
936177/2022-CAPES/UEMA, mediante as Clausulas e condicbes a seguir enunciadas.
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a “contratacdo de empresa especializada no
servico de agenciamento de viagens e servicos correlatos compreendendo os
servicos de informacoes sobre as opcOes de voos, emissao, reserva, marcagao,
remarcacao, taxa de embarque e cancelamento de passagem aérea nacional
Universidade Estadual do Maranhdao/UEMA - Convénio n°
936177/2022-CAPES/UEMA"”, conforme condicbes e exigéncias estabelecidas neste
instrumento.

PARAGRAFO PRIMEIRO: S3o0 partes integrantes deste Termo de Contrato, independente de
transcricdo, o Termo de Referéncia, o Edital do Pregdo Eletronico n.® __ /2025-CSL/UEMA, a
Proposta da Contratada e anexos dos referidos documentos.

PARAGRAFO SEGUNDO: O objeto deverd ser entregue de acordo com as especificacdes e
guantitativos estabelecidos na proposta vencedora e no Termo de Referéncia, conforme
discriminado no quadro a seguir:

) VALOR TOTAL DA
ITE | DESCRICAO DA FORMA DE | QTD.DE | VALOR UNIT. | PRESTAGCAO DO

M FORNECIMENTO OPERACOE | DA TAXA DOS SERVICO DE
S (A) SERVICOS R$ | AGENCIAMENTO
(B) (AXB=C)

Servigos de agenciamento de
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viagens e servigos correlatos
01 |[compreendendo os servigos de 498 R$ R$
informacdes sobre as opgdes
de voos, emissdo, reserva,
marcacao, remarcagao, taxa
de embarque e cancelamento
de passagem aérea nacional.

PARAGRAFO TERCEIRO: O valor a ser pago pela taxa de agenciamento é de R$ (por
exetenso).

PARAGRAFO QUARTO: O valor maximo fixado pela administracdo para o servico de
agenciamento de viagens e servigos correlatos compreendendo os servigos de informagdes
sobre as opcOes de voos, emissdao, reserva, marcacao, remarcacao, taxa de embarque e
cancelamento de passagem aérea nacional é de R$ (por extenso).

PARAGRAFO QUINTO: O valor da taxa de agenciamento sera subtraido do valor fixado pela
administragao.

PARAGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverd garantir a qualidade dos servigos de
agenciamento de viagens para aquisicdo de passagens aéreas em voos regulares domésticos
destinados ao atendimento das necessidades da UEMA, conforme especificacdes exigidas pela
ANAC - Agéncia Nacional de Aviagao Civil e legislagdao correlata, durante toda a vigéncia do
contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor total estimado deste Termo de Contrato é de R$ (por extenso).

PARAGRAFO PRIMEIRO: No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinérias diretas
e indiretas decorrentes da execucdo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao,
transporte de pessoal, garantia e seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do
objeto da contratacao.

PARAGRAFO SEGUNDO: O montante estimado no caput configura parametro de limite de
gastos para a Administracdo, ndo obrigando a CONTRATANTE a execucdo de despesa de igual
valor, tratando-se apenas de quantia de referéncia.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

As despesas decorrentes desta contratacdo estdo programadas em dotagdo orcamentaria
propria para o exercicio financeiro de 2025, conforme classificacdo abaixo:

UNIDADE GESTORA: XXX; UNIDADE NORCAMENTI:\RIA:N XXX; FUNGAO: XXX;
SUBFUNCAO: XXX; PROGRAMA: XXX; AGCAO: XXX; SUBACAO: XXX; NATUREZA DE
DESPESA: XXX; FONTE: XXX.

PARAGRAFO UNICO: As despesas para exercicio futuro correrdo a conta das dotacdes
orcamentarias indicadas em Termo de Apostilamento.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA
O prazo de vigéncia da contratacdo é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do

contrato, prorrogavel na forma do artigo 105 da Lei n°® 14.133, de 2021, observando-se a
vigéncia do Convénio n°® 936177/2022-CAPES/UEMA.
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PARAGRAFO UNICO: Na contagem do prazo de vigéncia incluir-se-& o dia do inicio e o dia do
vencimento.

CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE PRESTACAO DOS SERVICOS

O inicio da execugdo do objeto devera ocorrer imediatamente apds a assinatura do contrato,
sendo a prestacao dos servigos sujeita a emissdao da ordem de servigo ou documento similar,
pela equipe de fiscalizagdo.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A solicitagdo das passagens aéreas sera realizada mediante Ordem
de Servico (0S).

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverd informar o valor da tarifa a ser utilizada,
assim como as tarifas promocionais ou reduzidas vigentes a época, horarios, frequéncia de
partida e chegada de aeronaves, escalas e possiveis conexdes, com vistas a possibilitar a
escolha do roteiro da viagem.

PARAGRAFO TERCEIRO: As passagens emitidas fora das especificacdes exigidas serao
rejeitadas e deverdo ser corrigidas no prazo de 06 (seis) horas, sob pena de aplicacdo de
penalidades administrativas.

PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverd entregar em até 04 (quatro) horas apés a
solicitacdo, o bilhete eletronico, via e-mail, pelo endereco eletronico fornecido pela
CONTRATANTE, a contar do recebimento da respectiva requisicdo de passagem pelo FISCAL
DO CONTRATO podendo esta disponibilidade se dar fora do horario de expediente e aos
sa’baglos, domingos e/ ou feriados.

PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATADA devera executar os servigos com a maior presteza e
de forma direta, sem a participacao de terceiros, cumprindo todas as condicOes definidas pelo
Termo de Referéncia, de forma plena e ininterrupta, durante ou fora do expediente do
contratante.

PARAGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverd, excepcionalmente, em cardter de urgéncia,
providenciar a emissdo de bilhete de passagem aérea que podera ser solicitada pela UEMA, em
que a emissdao e a entrega devem ser em até 02 (duas) horas, a fim de viabilizar o
deslocamento no mesmo dia de requisicao devendo a CONTRATADA, nesse caso, atendé-lo em
tempo habil para o check-in e embarque do passageiro, podendo esta disponibilidade se dar
fora do horario de expediente e aos sabados, domingos e/ ou feriados.

PARAGRAFO SETIMO: A CONTRATADA devera confirmar imediatamente reservas solicitadas,
somente justificando-se o atraso por motivo de caso fortuito ou forca maior. O envio sera
preferencialmente por e-mails, podendo, também, como segunda opgao, ser usado outro meio
de comunicagdo. Os numeros e enderecos eletronicos serdo fornecidos pela UEMA.
PARAGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverd resolver eventuais problemas que venham a
ocorrer relacionados com passagens e/ou embarque.

PARAGRAFO NONO: A CONTRATADA devera marcar as poltronas em avides (nos voos e
companhias aére,as que oferecerem tais servicos).

PARAGRAFO DECIMO: As informagdes de voos deverdo indicar: local de destino, nome da
companhia aérea, n°® do voo, horario de saida e chegada e o no do voo nas conexdes, se
existentes, o cddigo localizador e o perfil de tarifa.

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverd emitir bilhetes de passagens
aéreas e transmissdo de PTA's (Ordem de Passagem).

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: A emissdo do bilhete de passagem aérea deve ser o
menor preco, prevalecendo, sempre que possivel, o perfil da tarifa em classe promocional.
PARAGRAFO DECIMO TERCEIRO: O preco da passagem aérea serd autorizado pela
CONTRATANTE somente apds o envio das cotacgoes realizadas pela CONTRATADA;
PARAGRAFO DECIMO QUARTO: Quaisquer alteracdes no percurso, data ou horario de
deslocamento serdo de inteira responsabilidade da CONTRATADA, se nao forem autorizados ou
determinados pela CONTRATANTE.
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PARAGRAFO DECIMO QUINTO: A prestacdo dos servigos ndo gera vinculo empregaticio
entre os empregados da Contratada e a Administracao, vedando-se qualquer relagdo entre
estes que caracterize pessoalidade e subordinacao direta.

CLAUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATACAO

E vedada a subcontratacdo total ou parcial dos servicos de agenciamento de passagens aéreas
nacionais objeto desta contratacdao, nos termos do Art. 122, § 29, da Lei n® 14.133/2021. A
empresa contratada devera executar diretamente todos os servigos previstos no Termo de
Referéncia, sendo de sua exclusiva responsabilidade a integralidade da prestacdo dos servigos
e o cumprimento de todas as obrigacdes contratuais, legais e regulamentares.

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

Sdo obrigagoes da CONTRATANTE, além das previstas na legislagdo e no Termo de Referéncia:

a) Prestar as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Emissado da(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Servico(s);

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os servicos que a CONTRATADA executar fora das

especificagdes do Termo de Referéncia;

d) Fiscalizar a execugcdao do objeto do presente Contrato, por meio de servidor
especialmente designado, nos termos da Lei n° 14.133/2021, aplicando as sancdes cabiveis,
quando for o caso;

e) Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo
estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

f) Notificar, por escrito a CONTRATADA, imediatamente, sobre eventuais imperfeicGes, falhas
e defeitos observados na execucao do especificado neste Termo de Contrato, fixando prazo
para a sua corregao;

g) Monitoramento e avaliacdo da execugdo da prestacdao de servigos sobre o
funcionamento das atividades, bem como aplicar as penalidades a serem definidas neste
instrumento contratual;

h) Designar um responsavel para ser o interlocutor com o coordenador do servico da
CONTRATADA.

PARAGRAFO UNICO: A CONTRATANTE ndo responderd por quaisquer COMPromissos
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execucdo deste Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da CONTRATADA, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGCOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigagdes constantes no Termo de Referéncia e em
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execugao do objeto e, ainda:

a) Manter, durante toda a execugao do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes
assumidas, todas as condicOes de habilitacao e qualificacdo exigidas na licitagao;
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b) Providenciar a imediata correcao das deficiéncias e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;
c) Arcar com eventuais prejuizos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados

por ineficiéncia ou irregularidade cometida na execucdo do contrato;

d) Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agéncia e o nUmero da conta bancaria,
para efeito de crédito de pagamento das obrigacées;

e) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionarios venham a causar ao patrimonio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da
execucgdo do contrato;

f) Aceitar os acréscimos e supressdes do valor inicialmente contratado, em até 25% (vinte e
cinco por cento), nos termos do art. 125 caput da Lei Federal n® 14.133/2021;

g) Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigagdes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagdes a que esta obrigada, exceto
nas condicOes autorizadas no Termo de Referéncia ou na minuta de contrato;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestacao de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execugdao do contrato;

i) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,
atendendo de imediato as reclamacoes;

j) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatério de Atividades
realizadas;

k) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de carater urgente e
prestar esclarecimentos julgados necessarios;

) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando
sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a
proposta apresentada e nas orientagcdes do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os
critérios de qualidade dos servigos a serem fornecidos;

m) A CONTRATADA ficard obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, as suas
expensas, no todo ou em parte, os servicos objeto deste termo, nos quais forem verificadas
imperfeicdes, vicios, negligéncias ou impericias resultantes da execugao dos trabalhos ou da
aplicacdo dos produtos, a critério da CONTRATANTE, que lhe assinara prazo compativel para a
adocdo das providéncias ou conclusao dos reparos a realizar;

n) Nao permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condicao de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizagdo do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

0) Fornecer atestado de capacidade técnica emitido por pessoa juridica de direito publico

ou privado, comprovando que a empresa prestou ou presta servicos pertinente e compativel
com o objeto a ser contratado, observando as normas legais quanto a regulamentagdo de
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atividades e servicos desempenhados por Agéncias de Viagens ou Agéncias de Viagens e
Turismo, consoante Decreto no 84.934, de 21 de julho de 1980;

pP) Comprovar que a empresa seja do Ramo de turismo, assim como que a empresa esta
em dias com suas obrigacdes sociais, trabalhista e fiscal;

q) Proceder ao seu cadastro no sistema eletrénico SIGA - Sistema Integrado de Gestdo
Administrativa por meio do site www.compras.ma.gov.br ou em outro sistema que
eventualmente o substitua;

r) Proceder ao seu cadastro no Sistema Eletronico de Informagbes- SEI!, a ser realizado
através dos e-mails uema@sei.ma.gov.br e protocologeral@uema.br, conforme instrucdes da
Contratante, através do qual os usuarios externos devem mandar seus dados atualizados,
enviam seus documentos fiscais, acompanham os pagamentos, entre outras funcionalidades,
ou em outro sistema que eventualmente o substitua;

s) Proceder ao seu cadastro em outros sistemas de gestdo, fiscalizacdo e comunicacao
eventualmente implantados pela Contratante.

PARAGRAFO UNICO: A CONTRATADA ndo poderd alegar, em hipdtese alguma, como
justificativa ou defesa, desconhecimento, incompreensdo, duvidas ou esquecimento das
clausulas e condigdes contidas neste instrumento contratual, no Termo de Referéncia ou nas
normas pertinentes.

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO

A execucdo do Contrato serda acompanhada e fiscalizada por servidor da CONTRATANTE,
conforme estabelecido no Termo de Referéncia, o qual devera atestar os documentos da
despesa para fins de pagamento.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A fiscalizagdo e acompanhamento da execucdo do Contrato
consistem na verificacdo da conformidade da prestacdo dos servicos, em seus aspectos
quantitativo e qualitativo, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.

PARAGRAFO SEGUNDO: O representante da Administracdo anotara em registro proéprio
todas as ocorréncias relacionadas com a execugao do contrato, indicando dia, més e ano, bem
como o nome dos funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario
a regularizacdo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a
autoridade competente para as providéncias cabiveis.

PARAGRAFO TERCEIRO: A presenca da Fiscalizagdo da CONTRATANTE n&o elide ou diminui
a responsabilidade da CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO: O servidor responsavel pela Fiscalizacdo deverad conferir e atestar a
regularidade dos documentos de cobranca apresentados pela CONTRATADA, de acordo com os
critérios previstos no Termo de Referéncia.

PARAGRAFO QUINTO: O servidor responsavel pela fiscalizacdo do contrato deverd cumprir
as regras estabelecidas no Manual de Gestdo e Fiscalizacdo de Contratos aprovado por meio
da Resolugao n° 340/2021-CAD/UEMA.

CLAUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO
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O pagamento serd efetuado apds a assinatura do atesto da nota fiscal que formalizar o
recebimento definitivo, desde que nao haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentacdo dos itens relacionados a seguir:

a) Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Nota de Empenho;

b) Certidao Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da
Unido;

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da sede da CONTRATADA, mediante a:
Certiddo Negativa de Débito — CND e Certidao Negativa de Divida Ativa - CNDA;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da CONTRATADA, mediante a:
Certiddo Negativa de Débitos - CND;

e) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

f) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante
a: Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g) Certiddao Negativa da CAEMA (Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhao),
conforme Decreto Estadual n® 21.178, de 26 de abril de 2005, desde que a empresa esteja
sediada em S&@o Luis/MA .

PARAGRAFO PRIMEIRO: E vedada a realizacdo de pagamento antes da execucdo do objeto
ou se 0 mesmo nao estiver de acordo com as especificagdes deste instrumento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A nota fiscal/fatura sera conferida e atestada pelo servidor
responsavel pelo recebimento definitivo dos objetos licitados.

PARAGRAFO TERCEIRO: Havendo erro no documento fiscal habil de cobranca ou
circunstancia que impeca a liquidagdo das despesas, ele sera devolvido e o pagamento ficara
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

PARAGRAFO QUARTO: Na hipdtese do paragrafo anterior, o prazo para pagamento iniciar-
se-a apds a regularizacdo da situacdo e/ou reapresentacdo do documento fiscal habil de
cobranga, ndo acarretando qualquer 6nus para a CONTRATANTE.

PARAGRAFO QUINTO: Toda a documentacdo exigida deverd ser apresentada em original ou
por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartério. Caso a
documentagdo tenha sido emitida pela internet, somente serd aceita apds a confirmacdo de
sua autenticidade.

PARAGRAFO SEXTO: O pagamento serd efetuado mediante depdsito em conta em favor da
CONTRATADA.

PARAGRAFO SETIMO: N3o serd efetuado o pagamento & CONTRATADA enquanto pendente
de liquidacao de qualquer obrigacao financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimpléncia, pelo descumprimento deste Termo de Referéncia, sem que isso gere direito
ao reajustamento do preco ou a atualizagdo monetaria.
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PARAGRAFO OITAVO: A CONTRATANTE poderd deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizacdes devidas pela CONTRATADA ou cobrar diretamente
desta, amigavel ou judicialmente.

PARAGRAFO NONO: Apoés satisfeitas todas as condicdes fixadas no Termo de Referéncia, a
empresa CONTRATADA devera cadastrar-se no Sistema de Planejamento e Gestdo Fiscal
(SIGEF) e/ou quaisquer outros sistemas oficiais de informacao do Estado que venham a
substituir os atuais.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS

O cometimento de infracdes administrativas sujeitarda a CONTRATADA as sancoes
estabelecidas no artigo 155 e seguintes da Lei n© 14.133/2021.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de
2021, a contratada que:

a) der causa a inexecucdo parcial do contrato;

b) der causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a Administracao ou
ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecugao total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execucao ou da entrega do objeto da contratagdao sem
motivo justificado;

e) apresentar documentacdo falsa ou prestar declaracdo falsa durante a execugdao do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execugao do contrato;
g) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARAGRAFO SEGUNDO: Serdo aplicadas & Contratada que incorrer nas infracdes acima
descritas as seguintes sancoes:

a) Adverténcia, quando a Contratada der causa a inexecucdo parcial do contrato, sempre
que ndo se justificar a imposicao de penalidade mais grave;

b) Impedimento de licitar e contratar pelo prazo maximo de 3 (trés) anos, quando
praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do paragrafo anterior,
sempre que nao se justificar a imposicao de penalidade mais grave;

c) Declaracdo de inidoneidade para licitar e contratar pelo prazo de 3 (trés) a 6
(seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “e”, “f”, *g” e “h” do
paragrafo anterior, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposicdo de
penalidade mais grave;

d) Multa:
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1. Moratéria de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias.
2. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administracdo a promover a extingao
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme
dispde o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
3. Para a infracdo descrita na alinea “a” do paragrafo primeiro, a multa serd de 10%
(dez por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infragdes:
4. Para infracdo descrita na alinea “b” do paragrafo primeiro, a multa sera de 20%
(vinte por cento) do valor do Contrato.
5. Compensatoéria, para a inexecucdo total do contrato prevista na alinea “c” do
paragrafo primeiro, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
6. Para infragbes descritas na alinea “d” do paragrafo primeiro, a multa sera de 5%
(cinco por cento) do valor do Contrato.
7. Compensatéria, para as infracdes descritas nas alineas “e” a “h” do PARAGRAFO
PRIMEIRO, de 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO: Na aplicacdo das sancdes serdo considerados:
a) a natureza e a gravidade da infracao cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientagdes dos 6rgdos de controle.

PARAGRAFO QUARTO: Cabera ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE, propor
a aplicacdo das penalidades previstas, mediante relatorio circunstanciado, apresentando
provas que justifiguem a proposicao.

PARAGRAFO QUINTO: As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serdo
consideradas independentes entre si, podendo ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, sem
prejuizo de outras medidas cabiveis, ficando o total das multas limitado a 30% (trinta por
cento) do valor total contratado.

PARAGRAFO SEXTO: A aplicacdo das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em
hipétese alguma, a obrigacdo de reparacdo integral do dano causado a Contratante, nos
termos do art. 156, §99, da Lei n® 14.133, de 2021.

PARAGRAFO SETIMO: A aplicacdo das sancdes realizar-se-a em processo administrativo que
assegure o contraditério e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento
previsto no art. 158 da Lei n°® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARAGRAFO OITAVO: Do ato que aplicar as sancBes dos itens 1, 3 e 4 do paragrafo
segundo caberd recurso, e da sancao do item 3 cabera apenas pedido de reconsideracdo, no
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prazo de 15 (quinze) dias Uteis a contar da intimagao, nos termos do artigo 166 e 167, da Lei
n.° 14.133/2021.

PARAGRAFO NONO: Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimacdo.

PARAGRAFO DECIMO: Previamente ao encaminhamento & cobranca judicial, a multa podera
ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, a contar da
data do recebimento da comunicacao enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO: Se a multa aplicada e as indenizagSes cabiveis forem
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além
da perda desse valor, a diferenca serd descontada da garantia prestada ou serd cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: Todas as sancgOes previstas neste Contrato poderao ser
aplicadas cumulativamente com a multa.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO

O presente Termo de Contrato podera ser rescindido nas hipdteses do artigo 137 e seguintes
da Lei n® 14.133/2021:

a) Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do artigo 138, I e artigo 139
da Lei n® 14.133/2021, sem prejuizo da aplicacdo das sangdes previstas neste contrato.

b) Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n°® 14.133/2021.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisdo contratual serdo formalmente motivados,
assegurando-se a CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO: O termo de rescisdo serd precedido de Relatério indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanco dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relacdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
¢) Indenizagbes e multas.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA ANTICORRUPCAO

Em demonstracdao de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e
concordar integralmente com o estabelecido na Lei n°® 12.846/2013, que disp0e sobre a
responsabilizacdo administrativa e civil de pessoas juridicas pela pratica de atos contra a
administracdo publica, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus
subcontratados, se admitida subcontratacdo, o mais alto padrdao de ética durante todo o
processo de contratacdao e de execugao do objeto contratual.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Na execucdo do presente contrato, é vedado & requisitante e ao
contratado e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:
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a) Ao longo da vigéncia deste ajuste e apds, prometer, oferecer ou dar, direta ou
indiretamente, vantagem indevida a agente publico, ou a terceira pessoa a ele
relacionada, ou a quem quer que seja;

b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
pratica dos atos ilicitos previstos na Lei n°® 12.846/2013;

c) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o presente
Contrato;

d) Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificacbes ou
prorrogacoes do presente Contrato, sem autorizagdo em lei, no ato convocatério da
licitacdo publica ou nos respectivos instrumentos contratuais;

e) Manipular ou fraudar o equilibrio econémico-financeiro do presente Contrato;

f) Dificultar atividade de investigacdo ou fiscalizacdo de 6rgdos, entidades ou agentes
publicos, ou intervir em sua atuagdo, inclusive no @mbito das agéncias reguladoras e
dos 6rgdos de fiscalizacdo do sistema financeiro nacional;

g) De qualguer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer agdes
ou omissdes que constituam pratica ilegal ou de corrupgdo, nos termos da Lei n°
12.846/2013, do Decreto n.° 8.420/2015 e alteragdes ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicaveis ("Leis Anticorrupgdao"), ainda que ndo relacionadas com o
presente Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO: Constatada administrativamente qualquer pratica contraria aos
deveres estipulados nesta clausula, a Parte podera notificar a outra e exigir que essa tome as
medidas corretivas necessarias em um prazo razoavel.

PARAGRAFO TERCEIRO: Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas
necessarias, ou se essas medidas ndo forem possiveis, podera invocar defesa, provando que,
quando as evidéncias da violacdo surgiram, tinha colocado em pratica medidas preventivas
anticorrupcdes, capazes de detectar o ato de corrupcdao e promover uma cultura de
integridade na organizacao.

PARAGRAFO QUARTO: Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante podera3,
a seu critério, independentemente das sangdes aplicaveis a conduta, proceder a imediata
rescisdo deste Contrato, sem prejuizo da aplicacdo das penalidades devidas.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA SUSTENTABILIDADE

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricdao do objeto, devem
ser atendidos os requisitos do Guia Nacional de ContratagGes Sustentaveis.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Essa contratacdo observard em todas as fases do procedimento
licitatorio as orientacGes e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, prevendo,
inclusive,

as recomendacOes quanto ao descarte dos materiais.

PARAGRAFO SEGUNDO: Dentre as recomendagbes voltadas para a sustentabilidade
ambiental, a presente licitacdo observard também os seguintes critérios elencados na
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Instrugcdo Normativa n® 1 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logistica e Tecnologia da
Informacgdo do Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestao.

PARAGRAFO TERCEIRO: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na
descricdo do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam na 62
Edicdo Guia Nacional de Contratagdes Sustentaveis setembro/2023 da AGU: A Logistica
reversa € um instrumento de desenvolvimento econ6mico e social que busca devolver os
residuos soélidos ao setor empresarial. Este sistema devera ser implementado,
prioritariamente, pelos seguintes tipos de residuos: agrotoxicos, pilhas e baterias, dleos
lubrificantes, lampadas fluorescentes e eletroeletronicos.

PARAGRAFO QUARTO: Desse modo, considerando a necessidade exposta e considerando o
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse publico, fundamenta-se o
prosseguimento dessa contratacdo de modo a dar continuidade, viabilidade e condigdes a
prestacdo de servigos publicos, com fulcro no inciso I do §1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e
art. 99, inciso I da IN 58/2022.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA CONTAGEM DOS PRAZOS

Salvo disposicdo expressa em contrario, na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato
excluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-a o dia do vencimento.

PARAGRAFO PRIMEIRO: sé se iniciam e vencem prazos em dias de expediente na
Universidade Estadual do Maranhao.

PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipdtese de encerramento de prazo em dia em que ndo houver
expediente na Universidade Estadual do Maranhdo, este devera ser antecipado para o dia util
imediatamente anterior.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS COMUNICACOES

Qualquer comunicacdo entre as partes a respeito deste contrato s6 produzira efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro eletronico, que
comprove a sua efetivagdo, ndo sendo consideradas as comunicacdes verbais.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Todos os atos inerentes ao presente processo obedecerdo as
regras concernentes ao Sistema Eletronico de Informacao - SEI! do CONTRATANTE, sendo
responsabilidade da Contratada realizar o devido cadastro para assinatura de documentos e
recebimento de comunicagoes.

PARAGRAFO SEGUNDO: As notificacdes e comunicacdes enviadas pela Contratante a
Contratada através do Sistema SEI! serdo disponibilizadas de forma eletr6nica e deverdo ser
consultadas em até 05 (cinco) dias uteis contados da data do envio, sob pena de
considerar-se automaticamente realizada na data do término desse prazo.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PUBLICACOES

Incumbira @ CONTRATANTE providenciar a publicacdo deste instrumento, por extrato, no
Diario Oficial do Estado do Maranhao e demais meios oficiais, no prazo previsto na Lei n°
14.133/2021.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serao decididos pelo contratante, segundo as disposicdes contidas na Lei n©
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as
disposicdes contidas na Lei n® 8.078, de 1990, Cddigo de Defesa do Consumidor, € normas e
principios gerais dos contratos.

CLAUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Justica Estadual da Comarca da Ilha, Termo Judicidrio de Sao Luis/MA,
com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer duvidas oriundas do presente instrumento.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, apds lido e

aceito, segue assinado pelos contraentes.

Sao Luis/MA, data da assinatura eletronica.

Reitor/UEMA
CONTRATANTE

Representante legal da empresa
CONTRATADA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.019/2026-SALIC/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025 – UEMA



		DADOS DA LICITAÇÃO - UASG: 925438 - UEMA



		ÓRGÃO LICITANTE: Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas – SALIC.





		OBJETO: Contratação de empresa especializada no serviço de agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo os serviços de informações sobre as opções de voos, emissão, reserva, marcação, remarcação, taxa de embarque e cancelamento de passaqem aérea nacional Universidade Estadual do Maranhão/UEMA - convênio nº 936177/2022-CAPES/UEMA.



		ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do e-mail: licitacao.salic@sead.ma.gov.br, com cópia para licitacao.pe@uema.br



		

DATA E INÍCIO DA SESSÃO ELETRÔNICA: 25/02/2026, às 10:00h. (horário de Brasília)





		Sistema Eletrônico Utilizado: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL (COMPRAS.GOV.BR)

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Endereço para retirada do Edital: https://www.gov.br/compras/pt-br.





		VALOR TOTAL

FIXO:

		Valor Total: R$ R$ 149.783,25 (cento e quarenta e nove mil, setecentos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos).



		NATUREZA DO

OBJETO:

		Execução de serviços



		PARTICIPAÇÃO –

MEI / ME / EPP



		A participação no certame será de ampla concorrência, sendo concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e para o Microempreendedor Individual—MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.



		PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS/DOCUMENTAÇÃO: até 02 (duas) horas



		CRITÉRIO DE

ADJUDICAÇÃO:

		GLOBAL.



		CRITÉRIO DE

JULGAMENTO E

INTERVALO DE

LANCES:

		MENOR PREÇO, representado pela menor taxa de agenciamento: Intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo).



		MODO DE DISPUTA

		ABERTO
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EDITAL



A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD, por meio da Secretária adjunta de Licitações e Compras Estratégicas – SALIC, instituída e criada nos termos do Decreto Estadual nº 38.338, de 06 de junho de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço, de interesse da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO – UEMA.



Nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, Decreto Estadual nº 36.170, de 18 de setembro de 2020, demais normas aplicáveis e as exigências estabelecidas neste Edital.



Data da sessão: 25 de fevereiro de 2026.

Horário: 10h e 00min. (horário de Brasília). 

Critério de julgamento: MENOR PREÇO, representado pela menor taxa de agenciamento.

Modo de Disputa: ABERTO

Local: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL (COMPRAS.GOV.BR) – https://www.gov.br/compras/pt-br.

UASG: 925438 - UEMA 

		 DO OBJETO





1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa visando a  contratação de empresa especializada no serviço de agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo os serviços de informações sobre as opções de voos, emissão, reserva, marcação, remarcação, taxa de embarque e cancelamento de passaqem aérea nacional Universidade Estadual do Maranhão/UEMA - convênio nº 936177/2022-CAPES/UEMA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em ITEM ÚNICO, conforme tabela constante da “PLANILHA DE LICITAÇÃO (SIGA)”, ANEXO II DESTE EDITAL. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, representado pela menor taxa de agenciamento, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. O valor fixo para a execução dos serviços é de R$ R$ 149.783,25 (cento e quarenta e nove mil, setecentos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos).

1.5. O valor da taxa de agenciamento será subtraído do valor fixado pela administração.

1.5.1. O valor unitário máximo estimado a ser pago pela taxa de agenciamento será de R$ 1,03 (um real e três centavos).

1.5.2. É vedada a apresentação de valor negativo para a taxa de agenciamento.

1.5.3. Serão aceitos os valores com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

1.5.4. O licitante deverá fazer constar de sua Proposta de Preços (digitalizada), devidamente juntada ao sistema “COMPRAS.GOV.BR” , para fins de detalhamento do objeto da licitação, Planilha de acordo com o subitem 1.2 do Termo de Referência, Anexo I deste edital.  

		DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

		O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

		O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.



		 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 



		 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 



		 O credenciamento do responsável legal para representar os interesses da empresa licitante implica na responsabilidade legal da mesma pelos atos praticados pelo credenciado, bem como a presunção de capacidade técnica para operacionalização do sistema e realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  



		 É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente. 



		 As Licitantes que possuírem o mesmo endereço de IP terão suas propostas desclassificadas, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme inciso I do art. 13º da Lei n.º 14.133, de 2021.  



		 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  



		 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação da licitante.  



		 A participação no certame será de ampla concorrência, sendo concedido tratamento favorecido para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e para o Microempreendedor Individual—MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  



		Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 













2.1.10.1.  Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

2.1.10.2.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

2.1.10.3.  Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

2.1.10.4.  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

2.1.10.5.  O licitante organizado em cooperativa, quando couber, deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.10.6.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.1.10.6.1. Em itens sem exclusividade para a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (AMPLA CONCORRÊNCIA), a assinalação do campo “NÃO” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.1.11. A falsidade das declarações de que trata o subitem 2.1.10 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

2.2 Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:

2.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.2.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.2.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.2.7 pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

2.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

2.3 O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.4 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.5 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.6 O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.7 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.8 A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, proposta com a descrição do objeto ofertado, preço e demais especificações exigidas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (COMPRAS.GOV.BR/COMPRASNET), até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento.

3.3. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante melhor classificado, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

3.3.1. Os documentos de habilitação do licitante, deverão ser encaminhados no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) através do sistema eletrônico.

3.3.2. Os licitantes poderão optar por encaminhar concomitantemente com a Proposta de Preços constante do subitem 3.2 supracitado, em campo específico do sistema, todos documentos de habilitação exigidos neste edital, com o objetivo de dar celeridade aos atos deste processo.

3.4. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;. 

3.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas, não deixando de apresentar aqueles que não constam na base de dados dos referidos cadastros. 

3.6. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso/senha/Certificado Digital para acesso ao Sistema COMPRAS.GOV.BR.

3.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

3.8. A documentação solicitada para participação deste pregão deverá ser anexada ao sistema conforme o tipo de documento (documentos de proposta de preços e documentos de habilitação). 

3.8.1. A inversão de documentos anexados ao sistema poderá implicar em desclassificação/inabilitação da licitante.

3.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

3.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

3.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

3.13. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo à Universidade Estadual do Maranhão a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos concorde preceito do art. 164 da Lei Federal 14.133/2021.

4.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio no sistema “COMPRAS.GOV.BR”, mediante chave de acesso e/ou encaminhada através do e-mail licitacao.salic@sead.ma.gov.br”, com cópia para “licitacao.pe@uema.br”, por petição dirigida à UEMA, de segunda a sexta-feira, sob pena de não conhecimento da impugnação. 

4.3. Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação e pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitados ao último dia útil anterior à data da abertura da sessão pública. 

4.4. Se acolhida a impugnação, e acarretar alteração do edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá anexar sua proposta de preços assinada (digitalizada) e proceder ao preenchimento dos dados, no sistema eletrônico, respeitados os prazos nele estipulados, e consignar nos campos apropriados. 

5.1.1. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e total (global) em algarismos e por extenso.  

5.1.1.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e/ou preço total, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

5.1.1.2.  É vedada qualquer identificação do licitante na proposta a ser preenchida no Sistema “COMPRAS.GOV.BR”, sob pena de desclassificação e apuração de responsabilidade.

5.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.



5.3. No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, disponibilizado no Sistema Eletrônico, devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto e, ainda, as seguintes informações:

5.3.1. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, a contar data de sua abertura, podendo a Administração solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, sendo facultada aos licitantes a aceitação.

5.3.1.1. Caso o prazo de validade expire e o licitante concorde com a dilação dos atos da contratação, a prorrogação da proposta, considerando a plausibilidade da justificativa da empresa, poderá ser realizada com prazo de validade inferior ao inicialmente previsto, desde que o novo prazo não seja menor que 60 (sessenta) dias, contados do recebimento e anuência da Administração. 

5.4. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o nº do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços.

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1 Ressalvado o disposto no item 3.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação (arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021):

a) habilitação Jurídica;

b) regularidade fiscal e trabalhista;

c) qualificação econômica e financeira;

d) qualificação técnica;

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, nos termos do item 3.11.2 deste Edital.

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

I) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

J) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

6.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

6.1.1.2. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da seguinte documentação: 

a) No caso de Procurador: 

a.1) Instrumento de mandato público, ou; 

a.2) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em Cartório ou assinatura digital, que possa ser verificada sua autenticidade, conforme Art. 12 da Lei 14.133/21, juntamente com: 

a.2.1) Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 

a.2.2) Célula de Identidade/RG e CPF do procurador. 

b) No caso de sócio-gerente: 

b.1) Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

6.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista.

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante.

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

6.1.3. Qualificação Técnica:

a) No mínimo, 01 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

b) DECLARAÇÃO formal e expressa do licitante informando que opera com todas as companhias aéreas nacionais classificadas como regulares perante a Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.

c)  Declaração, no caso do fornecimento de passagens aéreas, emitida pelas concessionárias de que está autorizada a representá-las na comercialização de passagens, possuindo idoneidade creditícia e que se encontra adimplente com suas obrigações contratuais e financeiras perante as mesmas.

d) Comprovante de registro no Ministério do Turismo, com a apresentação de certificado para o seu regular funcionamento consoante o artigo 22, da Lei No 11 .77112008 e Decreto no 4.898, de 26.10.2003.

6.1.4 Qualificação Econômico-Financeira 

6.1.4.1. Certidão negativa de falência recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial na forma da Lei, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

6.1.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

6.1.4.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

6.1.4.2.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

6.1.4.2.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Índice de Liquidez Geral – ILG:



𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑰𝑳𝑮 = ________________________________________________________________________ ≥ 1,00

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜



Índice de Solvência Geral -ISG:

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑰S𝑮 = ________________________________________________________________________ ≥ 1,00

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜



Índice de Liquidez Corrente – ILC:

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑰LC = ________________________________________________________________________ ≥ 1,00

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

6.1.4.2.4. As empresas que apresentarem resultado divergente do que o exigido, deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, de acordo o artigo 69 da lei 14.133/21. 

6.1.4.2.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

6.1.4.2.6. São definidos como documentos complementares ao balanço patrimonial e necessários à comprovação da qualificação econômico-financeira o termo de abertura e encerramento do livro caixa, demonstração de resultado de exercício e notas explicativas, nos termos do art. 69, I, da lei 14.133/21.

6.1.4.3. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples, no que couber;

6.1.5 OUTROS DOCUMENTOS

a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA, devidamente atualizada, para empresas com sede e/ou filial no Estado do Maranhão, de acordo com Art. 1º do Decreto Estadual nº 21.040/05. 

6.2. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO:

6.2.1. O(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.2.1.1. SICAF;

6.2.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

6.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação junto ao sistema, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

6.2.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03 de 2018, nos documentos por eles abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

6.2.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

6.2.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

6.2.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.2.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

6.2.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.2.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.2.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.2.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.2.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

6.2.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.2.11.1. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

6.2.11.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema eletrônico “COMPRAS.GOV.BR” -  PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL , na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DA TAXA DE AGENCIAMENTO.

7.5.2. É vedada a apresentação de valor negativo para a taxa de agenciamento.

7.5.3. Serão aceitos os valores com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, representado pela menor taxa de agenciamento, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;

7.24. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORAS

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, conforme art. 59, III da Lei 14.133/2021.

8.2.1. A análise da exequibilidade da Proposta de Preços, quando necessária, deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços em modelo próprio do licitante ou documento equivalente (Notas Fiscais, Cópias de Contratos etc.) desde que comprove a exequibilidade do preço proposto.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O (a) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo inicial, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a).

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as características do material/serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.8. O (a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1.Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

9.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, da habilitação ou inabilitação de licitantes observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 

10.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema e através do e-mail “licitacao.salic@sead.ma.gov.br”, com cópia para “licitacao.pe@uema.br ”. 

10.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.8. Será assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa dos interesses de todos os licitantes, inclusive, estando os autos do processo com vista franqueada aos interessados.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

12.3 Será́ permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório quando o seu objeto possuir mais de um item ou lote. 

13. DO TERMO DE CONTRATO

13.1. Homologado o resultado deste Pregão, a UEMA poderá convocar o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o instrumento Contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento e na Lei 14.133/2021. 

13.2. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 13.1. poderá ser prorrogado por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela UEMA.

13.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado.

13.4.  A contratação fica condicionada à consulta prévia pela Universidade Estadual do Maranhão - UEMA ao Cadastro Estadual de Inadimplentes – CEI, consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690/1996.

13.5. No ato da assinatura do Contrato a adjudicatária estabelecida no Maranhão deverá apresentar Certidão Negativa de Débito com a CAEMA, conforme Decreto Estadual nº 21.178/2005.

13.6. Constam das cláusulas da Minuta do Contrato, ANEXO IV deste edital, as condições e os demais elementos necessários à execução do seu objeto, tais como; valor, prazos, pagamento, recebimento do objeto, fiscalização, gestão do contrato, responsabilidade das partes, sanções e demais condições relacionadas com o objeto da contratação.

14. DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO 

14.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes devem declarar conhecer e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

14.2. Sendo assim, na execução do contrato oriundo deste procedimento, será vedado à requisitante e ao contratado e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor:

a) Ao longo da vigência do ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a quem quer que seja;

b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013;

c) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o Contrato;

d) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

e) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato;

f) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional; 

g) De qualquer maneira fraudar o Contrato decorrente desta licitação, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013, do Decreto n° 8.420/2015 e alterações ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

14.3. Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados, a CONTRATANTE poderá notificar a CONTRATADA e exigir que essa tome as medidas corretivas necessárias em um prazo razoável.

14.4. Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas medidas não forem possíveis, poderá invocar defesa, provando que, quando as evidências da violação surgiram, tinha colocado em prática medidas preventivas anticorrupções, capazes de detectar o ato de corrupção e promover uma cultura de integridade na organização.

14.5. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante poderá, a seu critério, independentemente das sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades devidas.

15. DO PAGAMENTO

15.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta de Contrato, anexos a este Edital.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 2025, abaixo declinada.

16.1.1. UNIDADE GESTORA: 240201–UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO – UEMA; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 24201–UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO – UEMA; FUNÇÃO: 12; SUBFUNÇÃO: 122 PROGRAMA: 177; AÇÃO: 2118; SUBAÇÃO: 22665; NATUREZA DA DESPESA: 33903308; FONTE: 4570936177.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

17.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

17.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

17.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

17.1.5 Fraudar a licitação; 

17.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

17.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

17.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17.4.1Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

17.4.2Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

17.10 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

18. DA RESCISÃO

18.1. A inexecução total ou parcial da entrega do objeto ensejará sua Rescisão com as consequências contratuais previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, garantido o direito de ampla defesa, tudo conforme previsto na minuta de contrato, anexa ao presente edital.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. O(a) pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da UEMA ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

19.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Universidade.

19.3. O(a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública de abertura do certame.

19.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, com qualquer cadastro ou especificações de itens de materiais/serviços referentes ao procedimento licitatório no sistema “COMPRAS.GOV.BR -  PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL” ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as disposições constantes deste Edital.

19.6. O licitante deverá manter atualizados, durante toda a contratação, todos os seus dados, como representantes, endereço, telefone, e-mail etc. sob a pena de, não sendo devidamente informados a UEMA, as notificações/comunicações serem consideradas efetivamente realizadas.

19.7. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada em cópia legível, devidamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no site oficial do órgão emissor, ou autenticados digitalmente quando necessário, sendo que, somente serão considerados os que estejam em plena validade. No caso de documentos emitidos em língua estrangeira, os mesmos deverão estar acompanhados da tradução para língua portuguesa nos termos da legislação vigente. 

19.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

19.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão e Diário Oficial da União.

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em contrário.

19.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo(a) pregoeiro(a) em conformidade com as disposições constantes das Leis citadas no preâmbulo deste edital e demais normas pertinentes.

19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de São Luís, Estado do Maranhão com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no site www.comprasgovernamentais.gov.br e www.uema.br , onde poderá ser consultado gratuitamente. 

19.15.  Ao adquirir o Edital da UEMA, o interessado deverá estar ciente da necessidade de acompanhamento no PNPC, na página www.comprasgovernamentais.gov.br e no site www.uema.br, de eventuais notificações e comunicações. 

19.16. Integram ao presente Edital como ANEXOS e independente de transcrição os documentos seguintes:

ANEXO I – Termo de Referência e Anexo. 

ANEXO II - Planilha de Licitação.

ANEXO III – Modelo Carta Proposta.

*ANEXO IV – Minuta do Contrato. 





São Luís – MA, 30 de janeiro de 2026.









ALINE PINHEIRO VASCONCELOS 

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas















































PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.019/2026-SALIC/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025 – UEMA



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

		CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO



				Contratação de empresa especializada no serviço de agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo os serviços de informações sobre as opções de voos, emissão, reserva, marcação, remarcação, taxa de embarque e cancelamento de passaqem aérea nacional Universidade Estadual do Maranhão – UEMA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.



		A presente contratação está contemplada no convênio nº 936177/2022-CAPES/UEMA.









		ITEM

		DESCRIÇÃO DA FORMA DE FORNECIMENTO

		QUANTIDADE DE OPERAÇÕES

(A)

		VALOR UNIT. DA TAXA DOS SERVIÇOS R$

(B))

		VALOR TOTAL DA

TAXA ESTIMADO DA

PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO DE

AGENCIAMENTO

(AxB = C)



		01

		Serviços de agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo os serviços de informações sobre as opções de voos, emissão, reserva, marcação, remarcação, taxa de embarque e cancelamento de passaqem aérea nacional.

		498

		1,03

		R$ 512,94



		VALOR TOTAL DO CONVÊNIO

		R$ 149.783,25







				O valor máximo a ser pago pela taxa de agenciamento será de R$ 1,03 (um real e três centavos).



		É vedada a apresentação de valor negativo para a taxa de agenciamento.



		Serão aceitos os valores com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula.



		O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns).



		O prazo de vigência da contratação será de 12(doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável conforme previsão legal.



		O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.









		FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO



Fundamentação da Contratação

				A presente contratação justifica-se pela necessidade de viabilizar o deslocamento aéreo nas atividades acadêmicas, pedagógicas e administrativas vinculadas à execução dos cursos de graduação e pós-graduação na modalidade de Educação a Distância - EaD, ofertados pela Uema, no âmbito do Convênio nº 936177/2022, celebrado com a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES.



		Tais atividades compreendem ações estratégicas indispensáveis para o pleno desenvolvimento e manutenção dos cursos, como o acompanhamento de planos de trabalho, a definição de novas ofertas de cursos, a participação em eventos, encontros e reuniões de articulação institucional, bem como o acompanhamento técnico e pedagógico dos polos de apoio presencial vinculados ao Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB. 



		O transporte aéreo mostra-se como a alternativa mais eficiente e vantajosa para a Administração, tendo em vista a necessidade de deslocamentos para diferentes localidades, muitas vezes em prazos curtos e com cronogramas previamente definidos, o que exige agilidade e racionalização dos recursos públicos.



		A contratação de passagens aéreas possibilita a otimização do tempo de deslocamento, promove maior eficácia na execução das agendas institucionais e fortalece a presença da Uema por meio do Uemanet em espaços estratégicos de articulação, garantindo o cumprimento do objeto pactuado no referido Convênio.



		Além disso, a medida contribui diretamente para a melhoria da qualidade da oferta educacional, na medida em que permite ações presenciais de articulação, monitoramento, avaliação e suporte, o que se reflete na eficiência dos processos acadêmicos e administrativos da modalidade EaD.



		Ressalta-se, ainda, que a adoção desta providência alinha-se ao princípio da eficiência administrativa, previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal, e atende ao interesse público, ao assegurar a continuidade e o aprimoramento de políticas públicas educacionais voltadas à democratização do acesso ao ensino superior.



		Portanto, resta comprovado de forma vantajosa para Administração, a referida contratação, através da adoção de providências objetivando a realização de procedimento licitatório com a finalidade de viabilização do Convênio nº 936177/2022 celebrado entre a Uema e a CAPES, que tem por objeto a formação de licenciados, bacharéis, tecnólogos e/ou a certificação de especialistas, mediante a oferta de cursos superiores ou programas e projetos especiais, exclusivamente aprovados pelo Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB e executados pela Uema, para cumprimento da META 2 – MANUTENÇÃO DOS POLOS / ETAPA 1 – DESPESAS COM PASSAGENS.









Previsão no Plano de Contratações Anual				A presente contratação está devidamente alinhada) com o Plano de Contratações Anual. Face o exposto e em observância ao que aduz o inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e Art. 9°, inciso IX da IN 58/2022 a contratação pretendida está em conformidade com os ditames legais, uma vez que encontra previsão no plano anual de contratações.







		DA MODALIDADE E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO		A contratação do presente objeto se dará por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, no tipo menor preço, pelo critério de julgamento por item.



		A licitação e a contratação reger-se-ão pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº 38.137/23, e suas alterações, aplicando subsidiariamente demais normas regulamentares pertinentes à espécie.







		REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



Sustentabilidade				Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 



		Essa contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto ao descarte dos materiais. 



		Dentre as recomendações voltadas para a sustentabilidade ambiental, a presente licitação observará também os seguintes critérios elencados na Instrução Normativa n° 1 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.



		Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam na 6ª Edição do 6ª Edição Guia Nacional de Contratações Sustentáveis setembro/2023 da AGU: A Logística reversa é um instrumento de desenvolvimento econômico e social que busca devolver os resíduos sólidos ao setor empresarial. Este sistema deverá ser implementado, prioritariamente, pelos seguintes tipos de resíduos: agrotóxicos, pilhas e baterias, óleos lubrificantes, lâmpadas fluorescentes e eletroeletrônicos.  



		Desse modo, considerando a necessidade exposta e considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, fundamenta-se o prosseguimento dessa contratação de modo a dar continuidade, viabilidade e condições à prestação de serviços públicos, com fulcro no inciso I do §1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 9°, inciso I da IN 58/2022.









Garantia da contratação				Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.









Garantia do Serviço

				A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos serviços de agenciamento de viagens para aquisição de passagens aéreas em voos regulares domésticos destinados ao atendimento das necessidades da UEMA, conforme especificações exigidas pela ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil e legislação correlata, durante toda a vigência do contrato







		DA APLICAÇÃO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO À ME, EPP E MEI		Não serão aplicados os benefícios previstos em lei (item exclusivo, cota reservada) para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, pois os mesmos não apresentaram vantajosidade para a Administração Pública neste caso em concreto, podendo representar prejuízo na prestação do serviço deste objeto, conforme preceitua art. art. 4, § 1º, Inc. I da Lei 14.133/2021 e art. 11, inciso II da Lei Estadual 10.403/2015.









Subcontratação				É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços de agenciamento de passagens aéreas nacionais objeto desta contratação, nos termos do Art. 122, § 2º, da Lei nº 14.133/2021. A empresa contratada deverá executar diretamente todos os serviços previstos no Termo de Referência, sendo de sua exclusiva responsabilidade a integralidade da prestação dos serviços e o cumprimento de todas as obrigações contratuais, legais e regulamentares.







		MODELO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO



Do Prazo de Execução				A Execução dos Serviços terá início a partir da assinatura do contrato.









Da Forma de Prestação dos Serviços

				A solicitação das passagens aéreas será realizada mediante Ordem de Serviço (OS).



		A CONTRATADA deverá informar o valor da tarifa a ser utilizada, assim como as tarifas promocionais ou reduzidas vigentes à época, horários, frequência de partida e chegada de aeronaves, escalas e possíveis conexões, com vistas a possibilitar a escolha do roteiro da viagem; 



		As passagens emitidas fora das especificações exigidas serão rejeitadas e deverão ser corrigidas no prazo de 06 (seis) horas, sob pena de aplicação de penalidades administrativas;



		O aumento do preço das passagens aéreas ocorrerá sempre que o valor das tarifas praticadas pelas concessionárias de transporte aéreo sofrerem reajustes, de acordo com os critérios fixados pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, mantidos os descontos promocionais e quaisquer outras vantagens oferecidas pelas companhias aéreas, com a tarifa operadora;



		A CONTRATADA deverá entregar em até 04 (quatro) horas após a solicitação, o bilhete eletrônico, via e-mail, pelo endereço eletrônico fornecido pela CONTRATANTE, a contar do recebimento da respectiva requisição de passagem pelo FISCAL DO CONTRATO podendo esta disponibilidade se dar fora do horário de expediente e aos sábados, domingos e/ ou feriados;



		A CONTRATADA deverá executar os serviços com a maior presteza e de forma direta, sem a participação de terceiros, cumprindo todas as condições definidas neste Termo de Referência, de forma plena e ininterrupta, durante ou fora do expediente do contratante;



		A CONTRATADA deverá providenciar a marcação, remarcação, substituição, cancelamento, desdobramento e confirmação das passagens aéreas, refazendo a reserva quando necessário, e prestar diretamente ao interessado as devidas informações sobre mudança (s) efetuada (s);



		A CONTRATADA deverá, excepcionalmente, em caráter de urgência, providenciar a emissão de bilhete de passagem aérea que poderá ser solicitada pela UEMA, em que a emissão e a entrega devem ser em até 02 (duas) horas, a fim de viabilizar o deslocamento no mesmo dia de requisição devendo a CONTRATADA, nesse caso, atendê-lo em tempo hábil para o check-in e embarque do passageiro, podendo esta disponibilidade se dar fora do horário de expediente e aos sábados, domingos e/ ou feriados;



		A CONTRATADA deverá confirmar imediatamente reservas solicitadas, somente justificando-se o atraso por motivo de caso fortuito ou força maior. O envio será preferencialmente por e-mails, podendo, também, como segunda opção, ser usado outro meio de comunicação. Os números e endereços eletrônicos serão fornecidos pela UEMA;



		A CONTRATADA deverá resolver eventuais problemas que venham a ocorrer relacionados com passagens e/ou embarque;



		A CONTRATADA deverá marcar as poltronas em aviões (nos voos e companhias aéreas que oferecerem tais serviços);



		As informações de voos deverão indicar: local de destino, nome da companhia aérea, nº do voo, horário de saída e chegada e o no do voo nas conexões, se existentes, o código localizador e o perfil de tarifa;



		A CONTRATADA deverá emitir bilhetes de passagens aéreas e transmissão de PTA's (Ordem de Passagem);



		A emissão do bilhete de passagem aérea deve ser o menor preço, prevalecendo, sempre que possível, o perfil da tarifa em classe promocional;



		O preço da passagem aérea será autorizado pela CONTRATANTE somente após o envio das cotações realizadas pela CONTRATADA;



		Quaisquer alterações no percurso, data ou horário de deslocamento serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, se não forem autorizados ou determinados pela CONTRATANTE.



		A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.







		MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO		O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.



		Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.



		As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.



		O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.



		 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver e das sanções aplicáveis, dentre outros. 



		O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.



		O servidor responsável por fiscalizar o contrato será indicado pelo Magnífico Reitor e deverá constar cadastro no SIGEF (Sistema de Planejamento e Gestão Fiscal).



		As demais obrigações da Fiscalização deverão ser observadas conforme o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos aprovado através da Resolução nº 340-2021-CAD/UEMA.  







		OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  



São obrigações da CONTRATANTE:  

				Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA



		Emissão da(s) Ordem(ns) de Serviço (s);  



		Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA executar fora das especificações do Termo de Referência;  



		Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;



		 Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no contrato; 



		Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.  



		Monitoramento e avaliação da execução da prestação de serviços sobre o funcionamento das atividades, bem como aplicar as penalidades a serem definidas no instrumento contratual;  



		Designar um responsável para ser o interlocutor com o coordenador do serviço da CONTRATADA;







		OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  		São obrigações da CONTRATADA:  

		Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  



		Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;  



		Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  



		Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações.  



		Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do contrato;  



		Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente contratado, em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 125 caput da Lei Federal nº 14.133/2021.  



		Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.  



		Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  



		Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de imediato as reclamações.  



		Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas.  



		Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários.  



		Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem fornecidos.



		A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços objeto deste termo, nos quais forem verificadas imperfeições, vícios, negligências ou imperícias resultantes da execução dos trabalhos ou da aplicação dos produtos, a critério da CONTRATANTE, que lhe assinará prazo compatível para a adoção das providências ou conclusão dos reparos a realizar;  



		Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 



		Fornecer atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa prestou ou presta serviços pertinente e compatível com o objeto a ser contratado, observando as normas legais quanto à regulamentação de atividades e serviços desempenhados por Agências de Viagens ou Agências de Viagens e Turismo, consoante Decreto no 84.934, de 21 de julho de 1980; 



		Comprovar que a empresa seja do Ramo de turismo, assim como que a empresa está em dias com suas obrigações sociais, trabalhista e fiscal.











		CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO



Do recebimento				Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.



		O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.



		O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.



		Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.



		Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.



		O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.



		A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório



		O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.



		Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.



		Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

		Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;



		Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;



		Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 



		Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 



		Enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.







		No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se comunicará a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;



		Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 



		O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.









Forma de pagamento				O pagamento será efetuado após a assinatura do atesto da nota fiscal que formalizar o recebimento definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação dos itens relacionados a seguir:









		Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva nota de empenho;



		Certidão Negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União;



		Certidão Regularidade do FGTS – CRF;



		Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT;



		Certidão Negativa de Débitos da Receita Estadual – CND;



		Certidão Negativa da Dívida Ativa da Receita Estadual –CNDA;



		Certidão Negativa de Débitos Municipal – CND;



		Certidão Negativa da CAEMA (Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão), conforme Decreto Estadual nº 21.178, de 26 de abril de 2005, desde que a empresa esteja sediada em São Luís/MA.





				A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor responsável pelo recebimento definitivo dos objetos licitados.



		A UEMA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.



		Não será efetuado o pagamento à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste Termo de Referência, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.



		Após satisfeitas todas as condições fixadas neste Termo de Referência, a empresa vencedora do certame deverá cadastrar-se no Sistema de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) e/ou quaisquer outros sistemas oficiais de informação do Estado que venham a substituir os atuais.



		A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida a CONTRATADA para retificação e reapresentação.







		FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR



Forma de seleção e critério de julgamento da proposta				O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por taxa de agenciamento.









Exigências de habilitação				Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:









Qualificação Técnica				No mínimo, 1 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis com o objeto desta licitação. 

		O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 







		Declaração formal e expressa do licitante informando que opera com todas as companhias aéreas nacionais classificadas como regulares perante a Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.



		Declaração, no caso do fornecimento de passagens aéreas, emitida pelas concessionárias de que está autorizada a representá-las na comercialização de passagens, possuindo idoneidade creditícia e que se encontra adimplente com suas obrigações contratuais e financeiras perante as mesmas.



		Comprovante de registro no Ministério do Turismo, com a apresentação de certificado para o seu regular funcionamento consoante o artigo 22, da Lei No 11 .77112008 e Decreto no 4.898, de 26.10.2003.







		DAS PENALIDADES		O cometimento de infrações administrativas sujeitará a CONTRATADA às sanções estabelecidas no artigo 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.



		Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:









		Der causa à inexecução parcial do contrato;



		Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;



		Der causa à inexecução total do contrato;



		Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;



		Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;



		Praticar ato fraudulento na execução do contrato;



		Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;



		Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.





				Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

		Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;



		Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do parágrafo anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;



		Declaração de inidoneidade para licitar e contratar pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do parágrafo anterior, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;



		Multa



		Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias.



		O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 



		Para a infração descrita na alínea “a” do parágrafo primeiro, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:



		Para infração descrita na alínea “b” do parágrafo primeiro, a multa será de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.



		Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do parágrafo primeiro, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 



		Para infrações descritas na alínea “d” do parágrafo primeiro, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.



		Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% (dez por cento) do valor do Contrato.







		Na aplicação das sanções serão considerados:









		A natureza e a gravidade da infração cometida;



		As peculiaridades do caso concreto;



		As circunstâncias agravantes ou atenuantes;



		Os danos que dela provierem para o Contratante;



		A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.





				Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATRANTE, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.



		As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si, podendo ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, ficando o total das multas limitado a 30% (trinta por cento) do valor total contratado.



		A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021.



		A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.



		Do ato que aplicar as sanções dos itens 1, 3 e 4 do parágrafo segundo caberá recurso, e da sanção do item 3 caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da intimação, nos termos do artigo 166 e 167, da Lei n.º 14.133/2021.



		Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.



		Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.



		Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.



		Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.







		ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO		O custo estimado total da contratação está contido no Mapa comparativo gerado no Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA/MA anexo ao processo.

		Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;



		Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;



		Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou



		Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.











		ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA		As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria para este exercício financeiro, conforme classificação abaixo:









UNIDADE GESTORA: 240201–UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO – UEMA; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 24201–UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO – UEMA; FUNÇÃO: 12; SUBFUNÇÃO: 122 PROGRAMA: 177; AÇÃO: 2118; SUBAÇÃO: 22665; NATUREZA DA DESPESA: 33903308; FONTE: 4570936177.

		DA ANTICORRUPÇÃO		Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.



		Sendo assim, na execução do contrato, é vedado à requisitante e ao contratado e/ou ao  empregado, preposto e/ou gestor seu:









						Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a quem quer que seja;



		Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013;



		Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o Contrato;



		Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;



		Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato;



		Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional;



		De qualquer maneira fraudar o Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013, do Decreto n° 8.420/2015 e alterações ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o Contrato.













				Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta cláusula, a Parte poderá notificar a outra e exigir que essa tome as medidas corretivas necessárias em um prazo razoável.



		Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas medidas não forem possíveis, poderá invocar defesa, provando que, quando as evidências da violação surgiram, tinha colocado em prática medidas preventivas anticorrupções, capazes de detectar o ato de corrupção e promover uma cultura de integridade na organização.



		Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante poderá, a seu critério, independentemente das sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades devidas.











_________________________________

LÍGIA TCHAICKA

Coordenadora Geral do UEMAnet

Matrícula 7443-0



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.019/2026-SALIC/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025 – UEMA



ANEXO II

PLANILHA DE LICITAÇÃO (SIGA)



		ITEM

		DESCRIÇÃO

		UND

		QUANT

		VALOR

UNITÁRIO

TAXA

 DE AGENCIAMENTO

(R$)

		 TOTAL

UNITÁRIO

TAXA

 DE AGENCIAMENTO

(R$)



		01

		Serviços de agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo os serviços de informações sobre as opções de voos, emissão, reserva, marcação, remarcação, taxa de embarque e cancelamento de passaqem aérea nacional.

		SERV.

		01

		1,03

		1,03



		VALOR TOTAL

		1,03









OBS: O licitante deverá fazer constar de sua Proposta de Preços (digitalizada), devidamente juntada ao sistema “COMPRAS.GOV.BR” , para fins de detalhamento do objeto da licitação, Planilha de acordo com o subitem 1.2 do Termo de Referência, Anexo I deste edital.























































PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.019/2026-SALIC/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025 – UEMA



ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS



Ref.: Proposta do Pregão Eletrônico n.º 90.019/2026 – SALIC/MA



Prezados Senhores,



Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sª., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital.



1. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL:

SEDE:

C.N.P.J:

2. PROPOSTA DE PREÇOS:

VALOR DO ITEM PROPOSTO (TAXA DE AGENCIAMENTO):

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (TOTAL FIXO DOS SERVIÇOS):

		PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:





4. PRAZO DE FORNECIMENTO/SERVIÇOS:

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:





Atenciosamente,





















PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.019/2026-SALIC/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025 – UEMA



ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO



CONTRATO N.º ___/2026-UEMA 

PROCESSO SIGA Nº 00032/2025-UEMA 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO, E A EMPRESA _______________________. 

 

O ESTADO DO MARANHÃO, ente de direito público interno, por intermédio da Universidade Estadual do Maranhão- UEMA, autarquia estadual integrante da Administração Indireta do Estado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.352.421/0001-68, isenta de inscrição estadual, com sede na Cidade Universitária Paulo VI, Avenida Lourenço Vieira da Silva, n.º 1000, Bairro: Jardim São Cristóvão, São Luís/MA, CEP: 65055-310, doravante denominada CONTRATANTE, representada pelo(a) seu titular ___________, portador da Matrícula Funcional nº _______, e a empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o n.º ___________, Inscrição Estadual n.º ___________, com sede na ___________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) senhor(a) ____________, tendo em vista o que consta nos autos do Processo Administrativo n.º 00032/2025 - UEMA realizado em conformidade com o art. 5º, § 3º, e art. 17, III, da Lei n.º 14.133/2021, bem como as demais normas pertinentes à espécie, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO, por meio de licitação decorrente do Pregão n.º______/2025 - CSL/UEMA, contemplada no convênio n.º 936177/2022-CAPES/UEMA, mediante as Cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

Constitui objeto do presente instrumento a “contratação de empresa especializada no serviço de agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo os serviços de informações sobre as opções de voos, emissão, reserva, marcação, remarcação, taxa de embarque e cancelamento de passaqem aérea nacional Universidade Estadual do Maranhão/UEMA - Convênio nº 936177/2022-CAPES/UEMA”, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São partes integrantes deste Termo de Contrato, independente de transcrição, o Termo de Referência, o Edital do Pregão Eletrônico n.º ___/2025-CSL/UEMA, a Proposta da Contratada e anexos dos referidos documentos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos na proposta vencedora e no Termo de Referência, conforme discriminado no quadro a seguir:

		

ITEM

		

DESCRIÇÃO DA FORMA DE FORNECIMENTO

		

QTD. DE OPERAÇÕES (A)

		

VALOR UNIT. DA TAXA DOS SERVIÇOS R$ (B)

		VALOR TOTAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE AGENCIAMENTO (AxB=C)



		



01

		Serviços de agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo os serviços de informações sobre as opções de voos, emissão, reserva, marcação, remarcação, taxa de embarque e cancelamento de passagem aérea nacional.

		



498

		



R$

		



R$







PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor a ser pago pela taxa de agenciamento é de R$ ____ (por exetenso).

PARÁGRAFO QUARTO: O valor máximo fixado pela administração para o serviço de agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo os serviços de informações sobre as opções de voos, emissão, reserva, marcação, remarcação, taxa de embarque e cancelamento de passagem aérea nacional é de R$ ____ (por extenso).

PARÁGRAFO QUINTO: O valor da taxa de agenciamento será subtraído do valor fixado pela administração.

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos serviços de agenciamento de viagens para aquisição de passagens aéreas em voos regulares domésticos destinados ao atendimento das necessidades da UEMA, conforme especificações exigidas pela ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil e legislação correlata, durante toda a vigência do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

 

O valor total estimado deste Termo de Contrato é de R$ ______________ (por extenso). 



PARÁGRAFO PRIMEIRO: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, transporte de pessoal, garantia e seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 



PARÁGRAFO SEGUNDO: O montante estimado no caput configura parâmetro de limite de gastos para a Administração, não obrigando a CONTRATANTE à execução de despesa de igual valor, tratando-se apenas de quantia de referência.



 CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria para o exercício financeiro de 2025, conforme classificação abaixo: 



UNIDADE GESTORA: XXX; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: XXX; FUNÇÃO: XXX; SUBFUNÇÃO: XXX; PROGRAMA: XXX; AÇÃO: XXX; SUBAÇÃO: XXX; NATUREZA DE DESPESA: XXX; FONTE: XXX. 



PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas para exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em Termo de Apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA



O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato, prorrogável na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, observando-se a vigência do Convênio nº 936177/2022-CAPES/UEMA.

PARÁGRAFO ÚNICO: Na contagem do prazo de vigência incluir-se-á o dia do início e o dia do vencimento. 



CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O início da execução do objeto deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato, sendo a prestação dos serviços sujeita a emissão da ordem de serviço ou documento similar, pela equipe de fiscalização. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A solicitação das passagens aéreas será realizada mediante Ordem de Serviço (OS).

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá informar o valor da tarifa a ser utilizada, assim como as tarifas promocionais ou reduzidas vigentes à época, horários, frequência de partida e chegada de aeronaves, escalas e possíveis conexões, com vistas a possibilitar a escolha do roteiro da viagem. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As passagens emitidas fora das especificações exigidas serão rejeitadas e deverão ser corrigidas no prazo de 06 (seis) horas, sob pena de aplicação de penalidades administrativas. 

PARÁGRAFO QUARTO:  A CONTRATADA deverá entregar em até 04 (quatro) horas após a solicitação, o bilhete eletrônico, via e-mail, pelo endereço eletrônico fornecido pela CONTRATANTE, a contar do recebimento da respectiva requisição de passagem pelo FISCAL DO CONTRATO podendo esta disponibilidade se dar fora do horário de expediente e aos sábados, domingos e/ ou feriados. 

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá executar os serviços com a maior presteza e de forma direta, sem a participação de terceiros, cumprindo todas as condições definidas pelo Termo de Referência, de forma plena e ininterrupta, durante ou fora do expediente do contratante.

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá, excepcionalmente, em caráter de urgência, providenciar a emissão de bilhete de passagem aérea que poderá ser solicitada pela UEMA, em que a emissão e a entrega devem ser em até 02 (duas) horas, a fim de viabilizar o deslocamento no mesmo dia de requisição devendo a CONTRATADA, nesse caso, atendê-lo em tempo hábil para o check-in e embarque do passageiro, podendo esta disponibilidade se dar fora do horário de expediente e aos sábados, domingos e/ ou feriados. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá confirmar imediatamente reservas solicitadas, somente justificando-se o atraso por motivo de caso fortuito ou força maior. O envio será preferencialmente por e-mails, podendo, também, como segunda opção, ser usado outro meio de comunicação. Os números e endereços eletrônicos serão fornecidos pela UEMA. 

PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá resolver eventuais problemas que venham a ocorrer relacionados com passagens e/ou embarque. 

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA deverá marcar as poltronas em aviões (nos voos e companhias aéreas que oferecerem tais serviços). 

PARÁGRAFO DÉCIMO: As informações de voos deverão indicar: local de destino, nome da companhia aérea, nº do voo, horário de saída e chegada e o no do voo nas conexões, se existentes, o código localizador e o perfil de tarifa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá emitir bilhetes de passagens aéreas e transmissão de PTA's (Ordem de Passagem). 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A emissão do bilhete de passagem aérea deve ser o menor preço, prevalecendo, sempre que possível, o perfil da tarifa em classe promocional. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O preço da passagem aérea será autorizado pela CONTRATANTE somente após o envio das cotações realizadas pela CONTRATADA; 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Quaisquer alterações no percurso, data ou horário de deslocamento serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, se não forem autorizados ou determinados pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços de agenciamento de passagens aéreas nacionais objeto desta contratação, nos termos do Art. 122, § 2º, da Lei nº 14.133/2021. A empresa contratada deverá executar diretamente todos os serviços previstos no Termo de Referência, sendo de sua exclusiva responsabilidade a integralidade da prestação dos serviços e o cumprimento de todas as obrigações contratuais, legais e regulamentares. 



CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações da CONTRATANTE, além das previstas na legislação e no Termo de Referência:



		Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 



		Emissão da(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Serviço(s);



		Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA executar fora das especificações do Termo de Referência;



		Fiscalizar a execução do objeto do presente Contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos termos da Lei nº 14.133/2021, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 



		 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 



		 Notificar, por escrito à CONTRATADA, imediatamente, sobre eventuais imperfeições, falhas e defeitos observados na execução do especificado neste Termo de Contrato, fixando prazo para a sua correção;



		Monitoramento e avaliação da execução da prestação de serviços sobre o funcionamento das atividades, bem como aplicar as penalidades a serem definidas neste instrumento contratual;



		Designar um responsável para ser o interlocutor com o coordenador do serviço da CONTRATADA. 





PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.



CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 



		Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;







		Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 







		Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;





 

		Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 







		Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do contrato; 







		 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente contratado, em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 125 caput da Lei Federal nº 14.133/2021; 







		Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;







		Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 







		 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de imediato as reclamações;







		Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas; 







		Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários; 







		Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem fornecidos; 







		A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços objeto deste termo, nos quais forem verificadas imperfeições, vícios, negligências ou imperícias resultantes da execução dos trabalhos ou da aplicação dos produtos, a critério da CONTRATANTE, que lhe assinará prazo compatível para a adoção das providências ou conclusão dos reparos a realizar;







		Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 







		Fornecer atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa prestou ou presta serviços pertinente e compatível com o objeto a ser contratado, observando as normas legais quanto à regulamentação de atividades e serviços desempenhados por Agências de Viagens ou Agências de Viagens e Turismo, consoante Decreto no 84.934, de 21 de julho de 1980;







		Comprovar que a empresa seja do Ramo de turismo, assim como que a empresa está em dias com suas obrigações sociais, trabalhista e fiscal; 







		Proceder ao seu cadastro no sistema eletrônico SIGA - Sistema Integrado de Gestão Administrativa por meio do site www.compras.ma.gov.br ou em outro sistema que eventualmente o substitua; 







		 Proceder ao seu cadastro no Sistema Eletrônico de Informações- SEI!, a ser realizado através dos e-mails uema@sei.ma.gov.br e protocologeral@uema.br, conforme instruções da Contratante, através do qual os usuários externos devem mandar seus dados atualizados, enviam seus documentos fiscais, acompanham os pagamentos, entre outras funcionalidades, ou em outro sistema que eventualmente o substitua; 







		Proceder ao seu cadastro em outros sistemas de gestão, fiscalização e comunicação eventualmente implantados pela Contratante. 







PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições contidas neste instrumento contratual, no Termo de Referência ou nas normas pertinentes. 



CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO



A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor da CONTRATANTE, conforme estabelecido no Termo de Referência, o qual deverá atestar os documentos da despesa para fins de pagamento. 



PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, em seus aspectos quantitativo e qualitativo, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 



PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 



PARÁGRAFO TERCEIRO: A presença da Fiscalização da CONTRATANTE não elide ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA. 



PARÁGRAFO QUARTO: O servidor responsável pela Fiscalização deverá conferir e atestar a regularidade dos documentos de cobrança apresentados pela CONTRATADA, de acordo com os critérios previstos no Termo de Referência. 



PARÁGRAFO QUINTO: O servidor responsável pela fiscalização do contrato deverá cumprir as regras estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos aprovado por meio da Resolução nº 340/2021-CAD/UEMA. 



CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO



O pagamento será efetuado após a assinatura do atesto da nota fiscal que formalizar o recebimento definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação dos itens relacionados a seguir: 



		Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Nota de Empenho;







		Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 







		Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da sede da CONTRATADA, mediante a: Certidão Negativa de Débito – CND e Certidão Negativa de Dívida Ativa - CNDA; 







		Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da CONTRATADA, mediante a: Certidão Negativa de Débitos - CND;







		Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;







		Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 







		Certidão Negativa da CAEMA (Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão), conforme Decreto Estadual nº 21.178, de 26 de abril de 2005, desde que a empresa esteja sediada em São Luís/MA . 







PARÁGRAFO PRIMEIRO: É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 



PARÁGRAFO SEGUNDO: A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor responsável pelo recebimento definitivo dos objetos licitados.



PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro no documento fiscal hábil de cobrança ou circunstância que impeça a liquidação das despesas, ele será devolvido e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 



PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese do parágrafo anterior, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal hábil de cobrança, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 



PARÁGRAFO QUINTO: Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, somente será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 



PARÁGRAFO SEXTO: O pagamento será efetuado mediante depósito em conta em favor da CONTRATADA. 



PARÁGRAFO SÉTIMO: Não será efetuado o pagamento à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste Termo de Referência, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 



PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA ou cobrar diretamente desta, amigável ou judicialmente. 



PARÁGRAFO NONO: Após satisfeitas todas as condições fixadas no Termo de Referência, a empresa CONTRATADA deverá cadastrar-se no Sistema de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) e/ou quaisquer outros sistemas oficiais de informação do Estado que venham a substituir os atuais. 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



O cometimento de infrações administrativas sujeitará a CONTRATADA às sanções estabelecidas no artigo 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 



PARÁGRAFO PRIMEIRO: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 



		der causa à inexecução parcial do contrato; 







		der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 







		der causa à inexecução total do contrato;







		ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;







		apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 







		praticar ato fraudulento na execução do contrato; 







		comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 







		praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 







PARÁGRAFO SEGUNDO: Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 



		Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 







		Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do parágrafo anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 



		Declaração de inidoneidade para licitar e contratar pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do parágrafo anterior, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 



		Multa: 





1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias. 

2. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Para a infração descrita na alínea “a” do parágrafo primeiro, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

4. Para infração descrita na alínea “b” do parágrafo primeiro, a multa será de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do parágrafo primeiro, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do parágrafo primeiro, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

7. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do PARÁGRAFO PRIMEIRO, de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 



PARÁGRAFO TERCEIRO: Na aplicação das sanções serão considerados: 



		a natureza e a gravidade da infração cometida; 







		as peculiaridades do caso concreto; 







		as circunstâncias agravantes ou atenuantes;







		os danos que dela provierem para o Contratante;







		a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 







PARÁGRAFO QUARTO: Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 



PARÁGRAFO QUINTO: As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si, podendo ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, ficando o total das multas limitado a 30% (trinta por cento) do valor total contratado. 



PARÁGRAFO SEXTO: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021. 



PARÁGRAFO SÉTIMO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 



PARÁGRAFO OITAVO: Do ato que aplicar as sanções dos itens 1, 3 e 4 do parágrafo segundo caberá recurso, e da sanção do item 3 caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da intimação, nos termos do artigo 166 e 167, da Lei n.º 14.133/2021.



PARÁGRAFO NONO: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 



PARÁGRAFO DÉCIMO: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 



PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.



PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO



O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses do artigo 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021: 



		Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do artigo 138, I e artigo 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste contrato.







		Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.







PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 



PARÁGRAFO SEGUNDO: O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

 

		Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;





 

		Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 







		Indenizações e multas. 







CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO



Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 



PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na execução do presente contrato, é vedado à requisitante e ao contratado e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu: 

		Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a quem quer que seja; 







		Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013; 







		Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;







		Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;







		Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; 







		Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional; 







		De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013, do Decreto n.º 8.420/2015 e alterações ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato. 







PARÁGRAFO SEGUNDO: Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta cláusula, a Parte poderá notificar a outra e exigir que essa tome as medidas corretivas necessárias em um prazo razoável. 



PARÁGRAFO TERCEIRO: Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas medidas não forem possíveis, poderá invocar defesa, provando que, quando as evidências da violação surgiram, tinha colocado em prática medidas preventivas anticorrupções, capazes de detectar o ato de corrupção e promover uma cultura de integridade na organização. 



PARÁGRAFO QUARTO: Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante poderá, a seu critério, independentemente das sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades devidas. 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUSTENTABILIDADE



Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 



PARÁGRAFO PRIMEIRO: Essa contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, 

as recomendações quanto ao descarte dos materiais. 



PARÁGRAFO SEGUNDO: Dentre as recomendações voltadas para a sustentabilidade ambiental, a presente licitação observará também os seguintes critérios elencados na Instrução Normativa n° 1 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 



PARÁGRAFO TERCEIRO: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam na 6ª Edição Guia Nacional de Contratações Sustentáveis setembro/2023 da AGU: A Logística reversa é um instrumento de desenvolvimento econômico e social que busca devolver os resíduos sólidos ao setor empresarial. Este sistema deverá ser implementado, prioritariamente, pelos seguintes tipos de resíduos: agrotóxicos, pilhas e baterias, óleos lubrificantes, lâmpadas fluorescentes e eletroeletrônicos. 



PARÁGRAFO QUARTO: Desse modo, considerando a necessidade exposta e considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, fundamenta-se o prosseguimento dessa contratação de modo a dar continuidade, viabilidade e condições à prestação de serviços públicos, com fulcro no inciso I do §1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 9°, inciso I da IN 58/2022.



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CONTAGEM DOS PRAZOS



Salvo disposição expressa em contrário, na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.  



PARÁGRAFO PRIMEIRO: só se iniciam e vencem prazos em dias de expediente na Universidade Estadual do Maranhão. 



PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de encerramento de prazo em dia em que não houver expediente na Universidade Estadual do Maranhão, este deverá ser antecipado para o dia útil imediatamente anterior. 



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS COMUNICAÇÕES



Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste contrato só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro eletrônico, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas as comunicações verbais. 



PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os atos inerentes ao presente processo obedecerão às regras concernentes ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI! do CONTRATANTE, sendo responsabilidade da Contratada realizar o devido cadastro para assinatura de documentos e recebimento de comunicações. 



PARÁGRAFO SEGUNDO: As notificações e comunicações enviadas pela Contratante à Contratada através do Sistema SEI! serão disponibilizadas de forma eletrônica e deverão ser consultadas em até 05 (cinco) dias úteis contados da data do envio, sob pena de considerar-se automaticamente realizada na data do término desse prazo. 



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PUBLICAÇÕES



Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado do Maranhão e demais meios oficiais, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS



Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 



CLÁUSULA NONA – DO FORO



Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca da Ilha, Termo Judiciário de São Luís/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 



Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, após lido e aceito, segue assinado pelos contraentes. 





São Luís/MA, data da assinatura eletrônica. 







Reitor/UEMA

CONTRATANTE 











Representante legal da empresa 

CONTRATADA 



 

 ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC

 Edital 



    



